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DIÁRIO Nº 150

 137ª SESSÃO ORDINÁRIA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 137ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

20 DE NOVEMBRO DE 2007
(terça-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus, secre-
tariado pelo Sr. Deputado Plauto Miró e pela Sra. Depu-
tada Cida Borghetti.

 Presenças:

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes Srs. Deputados: Nelson Justus, Antonio Ani-
belli, Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Alexandre Curi,

Luiz Accorsi, Cida Borghetti, Chico Noroeste, Adema
Traiano, Antonio Belinati, Artagão Júnior, Beti Pavin
Carlos Simões, Cleiton Kielse, Dobrandino da Silva, Do
glas Fabrício, Dr. Batista, Duílio Genari, Durval Amara
Edson Strapasson, Elio Rusch, Fábio Camargo, Joce
Canto, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Eduardo Cheida
Luiz Fernandes Litro, Luiz Nishimori, Mamede, Mauro
Moraes, Miltinho Pupio, Nereu Moura, Ney Leprevos
Pastor Edson Praczyk, Pedro Ivo, Péricles de Mel
Plauto Miró, Professor Luizão, Reni Pereira, Ribas Ca
Filho, Rosane Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Ven
Teruo Kato e Waldyr Pugliesi (44).

Ausentes os Srs. Deputados: Caíto Quintana, Ed
Bueno, Geraldo Cartário, Luiz Carlos Martins, Osm
Bertoldi e Valdir Rossoni (06).

Ausentes com justificativas a Sra. Deputada Luc
ana Rafagnin e os Srs. Deputados: Elton Welter, Franci
Bührer e Marcelo Rangel (04).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre
dente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

S U M Á R I O
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A SRA. 2ª SECRETÁRIA
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Ofício
Curitiba, em 20 de novembro de 2007.

OFÍCIO S/N

Senhor Presidente:
Em razão de viagem à Brasília para se fazer pre-

sente em audiências nos Ministérios da Educação e da
Justiça e na FUNASA e reuniões com Deputados Fede-
rais de nosso estado, comunicados que o Líder do PT,
Deputado Elton Welter estará ausente das sessões plená-
rias desta Casa, nesta semana.

Atenciosamente,
(a) PÉRICLES DE MELLO

Proposta de Emenda Constitucional
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
nos termos do artigo 64 da Constituição do Estado do
Paraná, promulga a seguinte emenda ao texto constitucio-
nal:

Art. 1˚ O inciso XI do artigo 34 da Constituição
Estadual do Paraná passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 34...
...
XI - licença à gestante, sem prejuízo do cargo ou

do emprego e do salário ou subsídio, com a duração de
cento e oitenta dias (NR);

...”

Art. 2˚ Esta emenda à Constituição entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(aa) ELTON WELTER

LUCIANA RAFAGNIN
Apoiamento:

Tadeu Veneri, Professor Luizão, Beti Pavin, Luiz
Eduardo Cheida, Cida Borghetti, Stephanes Junior,
Felipe Lucas, Teruo Kato, Luiz Nishimori, Nereu
Moura, Mauro Moraes, Jocelito Canto, Luiz Fer-
nandes Litro, Luiz Accorsi, Augustinho Zucchi,
Alexandre Curi, Edson Praczyk e Dr. Batista.

JUSTIFICATIVA:
A presente Proposta de Emenda à Constituição

Estado do Paraná vem na esteira de iniciativas outras
dades federadas, tanto estaduais, como municipais, a
como a nível de propostas no Legislativo Federal, com
propósito de alterar a licença-maternidade das servido
paranaenses, ampliando de 4 para 6 meses a sua dur

No Senado Federal foi aprovada uma proposta
legislação estadual que faculta aos empregadores da
ciativa privada a concederem a referida licença amplia
para suas empregadas gestantes, com o benefício de
ção fiscal pelo equivalente, cuja matéria foi para reexa
na Câmara dos Deputados. Neste foi admitida, na
Comissão de Constituição e Justiça, uma Proposta
Emenda à Constituição Federal, a ser analisada dorav
por uma comissão especial, com redação na qual
baseou a presente proposição.

Diversos estados, assim como dezenas de mun
pios brasileiros já aprovaram legislação específica par
servidoras de sua competência.

O Paraná já estendeu às servidoras estaduais
optaram a ser mães adotantes o direito à licença-mate
dade.

Como o direito à licença-maternidade das servidor
estaduais paranaenses está prevista no Capítulo II,
Título II, da Constituição Estadual, que trata dos servido
públicos civis, no âmbito da Administração Pública Esta
do Paraná, impõe-se a presente alteração constituciona

Os fundamentos para alterar a legislação são
diversas ordens, dentre as quais se destaca a proteç
infância, com benefícios para a saúde e desenvolvime
emocional, que também se estende às mães, princi
mente com o aleitamento materno até os 6 meses de
da criança.

Estudos científicos comprovam os benefício
como o defendido pela Sociedade Brasileira de Pediat
através de seu Presidente, Dioclécio Campos: “O cére
depende de estímulos e nutrição adequada nos seis
meiros meses de vida para crescer normalmente. Es
um direito indiscutível da criança. Não se pode acei
que isso seja negado.”

Com a presente garantia constitucional, o esta
do Paraná também se posicionará na vanguarda d
luta, concedendo às servidoras paranaenses este dire

Indicações
INDICAÇÃO LEGISLATIVA N˚ 366/07

SÚMULA:
Sugere a doação de imóvel ao município d
Figueira, para a construção da Casa Famil
Rural.

Ao Exmo. Sr. Dr. Roberto Requião, DD. Governador d
Estado.

O Deputado Caíto Quintana, dirige-se a V. Ex
para sugerir o seguinte:
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- Sejam tomadas providências urgentes no sentido
de efetivar a doação, à Prefeitura Municipal de Figueira,
do imóvel constituído pelos lotes n˚s 1, 2, 12 e 13 da
Quadra n˚ 11, do Residencial Vale Verde, objetos das
matrículas n˚s 7808, 7809, 7819 e 7820 do Livro n˚ 02 do
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Curiúva,
Estado do Paraná, para a construção da sede da Escola de
Campo Casa Familiar Rural, em convênio com o Minis-
tério do Desenvolvimento Agrário.

Conforme informações recebidas da Prefeitura
Municipal, o referido imóvel foi doado ao Governo do
Estado pela COPEL, em dezembro de 2000, para a
implantação da mencionada Casa Familiar Rural e, efeti-
vamente, nesse local funciona, de forma precária, a escola,
em uma sede improvisada que deixa muito a desejar.

Entretanto, para que se possa dar melhor atendi-
mento aos filhos de pequenos agricultores do município
de Figueira e região, evitando que migrem para cidades
de maior porte, faz-se necessária a construção de um pré-
dio. E, para a efetivação do convênio com o MDA, exige-
se que o imóvel esteja em nome do município, razão pela
qual, encaminhamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) CAÍTO QUINTANA

INDICAÇÃO N˚ 367/07
SÚMULA:

Solicita adaptação e implantação do Decreto
52096 de 28 de agosto de 2007 exarado pelo
Governo do Estado de São Paulo e que regula-
menta a Lei 12685, também de 28 de agosto de
2007.

Aos Exmos. Srs. Secretários de Estado da Fazenda e do
Planejamento.

O Deputado subscritor do presente, no uso de suas
atribuições regimentais, dirige-se às autoridades nomina-
das para expor o que se segue:

I - As providências do Governo paulista limitam-se
a beneficiar os adquirentes junto à empresas de transporte
e o pretendido pela presente indicação é a extensão da
preconizada a todos os cidadãos, incentivando-as à exi-
gência da Nota Fiscal, oferecendo-lhes como compensa-
ção, isenção de até 30 por cento do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços, o ICMS.

II - Que, da decisão, se encaminhe cópias ao Vere-
ador Joaquim Aurélio Conceição, Presidente do Poder
Legislativo paranavaiense e ao Vereador Dr. Clóvis Cam-
pos, autor da sugestão da presente indicação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
LUIZ ACCORSI

JUSTIFICATIVA:
Dia 1˚ de outubro próximo passado, a colenda

Câmara de Vereadores do município de Paranavaí, aco-
lheu requerimento de autoria do eminente Vereador Dr.
Clóvis Campos, solicitando a nossa intervenção junto às
autoridades citadas na Súmula da presente indicação,

para a realização de estudos que conduzissem à ada
ção e implantação do decreto firmado pelo Governad
José Serra, do vizinho estado paulista, sob o núm
52096 e que regulamenta a Lei 12685. Muito oportuna
iniciativa do atento Vereador paranavaiense, o Dr. Cló
Campos, pois os documentos citados incentivam
adquirentes de mercadorias, bens e serviços de transp
interestadual e intermunicipal a exigir do fornecedor
entrega de documento fiscal hábil.

No entanto, observa-se que as providências
Governo paulista, limitam-se a beneficiar os adquiren
junto a empresas de transporte e é idéia do Vereador
nosso co-estaduano, a extensão da prática dos no
vizinhos, para contemplar a todos os cidadãos, isentan
o em 30% do Imposto sobre Circulação de Mercadoria
Serviços, o nosso ICMS, a partir da emissão de comp
vante fiscal.

Assinala o Vereador Clóvis Campos que a práti
do proposto resulta em combate à sonegação e à com
alização de produtos ilegais, vez que o consumidor s
incentivado à exigência de nota fiscal.

Que, da decisão, se encaminhe cópias ao Verea
Joaquim Aurélio Conceição, Presidente do Poder Leg
lativo paranavaiense e ao Vereador requerente, o Dr. C
vis Campos.

INDICAÇÃO N˚ 368/07
SÚMULA:

Propõe a promoção de Policial Militar Praça
Cabo por tempo de serviço.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso

suas prerrogativas regimentais, com fundamento
Artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, propõe
envio de proposição aos Exmos. Srs. Roberto Requ
DD. Governador do Estado do Paraná; Luiz Fernan
Delazari, DD. Secretário de Estado da Seguran
Pública; e Coronel Nemésio Xavier, DD. Comandant
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, visando
efetivação de medidas com o seguinte objetivo:

- que o Policial Militar Praça com 10 anos de se
viço prestado na função, e com comportamento bom, s
automaticamente promovido a Cabo; e

- que somado o tempo de 10 anos como Polic
Militar Praça e 05 anos como Cabo, seja este promov
automaticamente a Sargento, observado o critério de b
comportamento.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição justifica-se na medida e

que busca motivar o Policial Militar Praça e Cabo
ascenderem na carreira, dedicando-se cada vez mai
relevante função que exercem, primando pelo bom co
portamento, tendo assim uma perspectiva futura de p
moção funcional.
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Atualmente Policiais Militares Praças com 25
ou 30 anos de serviços, para obterem promoção à
Cabo, e deste a Sargento, são obrigados a participar de
concurso interno, e por diversos fatores, entre eles a
falta de motivação e a dificuldade em concorrer com
Policiais mais jovens e mais instruídos, não conse-
guem alcançar êxito.

Trata-se de medida justa que beneficiará sobre-
maneira a classe, e principalmente os mais antigos da
corporação, valendo salientar que o bom comporta-
mento será imprescindível para a promoção
pleiteada.

Requerimentos
REQUERIMENTO N˚ 3436

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve no uso de

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário regime de urgência para o Projeto de
Lei n˚ 772/07, de minha autoria, que autoriza o Poder
Executivo a inserir nos receituários médicos, o horário de
início e final de consultas.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO N˚ 3437
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário regime de urgência para o Projeto de
Lei n˚ 751/07, de minha autoria, que revoga a Lei n˚
15247 de 2006 (Código de Divisão Judiciária).

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO N˚ 3445
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário a dispensa de redação final para os
projetos votados na presente Sessão plenária e que não
sofreram emendas no curso de sua tramitação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) ROSANE FERREIRA

REQUERIMENTO N˚ 3438
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, a anexação do Projeto de Lei 716/07
de autoria do Deputado Waldyr Pugliesi ao Projeto de Lei
n˚ 272/07 de autoria do Requerente devolvendo-o a dileta
CCJ por tratar-se de projetos conexos.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) ARTAGÃO JÚNIOR

REQUERIMENTO Nº 3434
Senhor Presidente:

O Deputado Luiz Accorsi, REQUER, após aprov
ção do Plenário, o registro nos Anais desta Casa de L
de voto de profundo pesar pelo falecimento do Sr. An
nio Cornélio da Silva, ocorrido dia 17 de novembro pr
ximo passado, nesta cidade de Curitiba.

Que, da decisão desta Assembléia Legislativa,
dê ciência aos seus familiares, através de ofício à viú
do reverenciado, a Sra. Vilma Vasconcelos da Silva, re
dente à R. Capitão João Zaleski, 1623, Vila Lindóia
Curitiba/PR.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) LUIZ ACCORSI

REQUERIMENTO Nº 3441
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor
congratulações, ao Dr. Clayton Reis.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem ao Dr. Clayton Reis, Magistra

e Delegado da ABRAME - Associação Brasileira do
Magistrados Espíritas no Paraná, em reconhecimento
relevantes serviços prestados em prol da comunid
paranaense.

REQUERIMENTO Nº 3442
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor
congratulações, ao Sr. Gilberto Ramos de Oliveira.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem ao Sr. Gilberto Ramos de O

veira, Chefe de Núcleo da Secretaria Municipal d
Defesa Social - Guarda Municipal na Administraçã
Regional de Santa Felicidade, no município de Curitib
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados
prol da comunidade.

REQUERIMENTO Nº 3443
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor
congratulações, a Sra. Ignes Dequech Álvares.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem a Sra. Ignes Dequech Álvar

arquiteta formada pela UEL - Universidade Estadual
Londrina, pós-graduada em computação gráfica e des
de móveis.
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Destacamos em especial sua atuação como Pre-
sidente da Associação Amigos do Museu Histórico da
Universidade Estadual de Londrina, desenvolvendo
projetos e ações para a preservação da história londri-
nense.

REQUERIMENTO Nº 3433
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de suas
atribuições regimentais, REQUER, as seguintes informa-
ções da Exmo. Sr. Secretário Chefe da Casa Civil do
Estado do Paraná:

1 - Qual o valor atual do passivo judicial do estado
do Paraná?

2- Quantos processos judiciais estão em anda-
mento contra o estado do Paraná referentes ao período de
2003 a 2007?

3 - Existem processos que já fizeram coisa julgada
e versam sobre contratos públicos encerrados por
decreto? Quais são?

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Tais informações são fundamentais para que pos-

samos exercer nossa função constitucional de fiscalizar o
Poder Executivo.

REQUERIMENTO Nº 3440
Senhor Presidente:

O Deputado que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o douto
Plenário, seja enviado à Secretaria de Estado da Fazenda
o pedido de informações que segue abaixo.

O presente requerimento é proposto para que
sejam aclaradas certas informações sobre o IPVA no
estado do Paraná. Inicialmente, cumpre que se informe a
exata quantia arrecadada pelo estado em referência ao
IPVA no último exercício financeiro. Também importante
que se esclareça acerca da repartição dessa receita
advinda do IPVA com os municípios do Paraná, ou seja,
quer-se que seja noticiado à este parlamento de modo
específico quanto da arrecadação de IPVA foi enviado e
para quais municípios.

Prosseguindo, outra comunicação oficial que se
necessita diz sobre as categorias de carros afeitos à loca-
ção comercial no Paraná. Neste sentido, o envio de infor-
mação sobre a classificação ora vigente em nosso estado,
bem como a quantia recolhida por classe também se
amolda como essencial.

As informações que ora se buscam precisar são de
angular importância, posto representar substanciosa
quantia, parte dessa com destinação específica. Assim, o
envio destas informações só tende a corroborar com a
transparência que se espera no trato do interesse público.
Assim, enviar essas informações nada mais é que cumprir
e respeitar a Constituição Federal e mais é colocar com

uma função precípua de Parlamentar, qual seja, da fisc
zação.

Pelo exposto e pela relevância do tema é que
requer a aprovação dos votos ora apresentados.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) RENI PEREIRA

Projetos de Lei
PROJETO DE LEI Nº 820/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública estadu
o Grupo Especial de Menores em Ação - GEMA, co
sede e foro no município de Colorado -Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) WALDYR PUGLIESI

JUSTIFICATIVA:
O Grupo Especial de Menores em Ação (GEMA

de Colorado, fundado em 20 de maio de 2003, tem co
proposta principal proporcionar aos menores carentes
Colorado, educação intelectual, social, física, cívica, p
fissional e teológica. A entidade trabalha pelo desenvo
mento integral de crianças e adolescentes na faixa et
de 12 a 18 anos, buscando sua integração à família
sociedade.

Para o cumprimento e o desenvolvimento integr
das ações programadas, a Associação desenvolve p
tos comunitários e educativos em diferentes áreas. U
das metas atuais é a criação do Centro de Formação
Atletas. A intenção é dar ênfase ao esporte como alter
tiva de enfrentamento à criminalidade e manter os jove
longe da linha de risco a que estão expostos nas rua
guetos da cidade.

A Associação busca também melhorar a geraç
de renda das pessoas atendidas, através de sua inc
no mercado de trabalho. O programa prevê o acompan
mento dos adolescentes por meio de convênios de e
gios em empresas privadas ou repartições públicas.

Sendo assim, solicitamos o apoiamento d
nobres Deputados desta Casa de Leis, ao projeto d
que apresento por se tratar de matéria de elev
cunho meritório.

PROJETO DE LEI Nº 821/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadu
a Associação Brasileira de Porfiria - ABRAPO, com se
e foro no município de Curitiba, no estado do Paraná.
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) STEPHANES JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
A Associação Brasileira de Porfíria, entidade sem

fins lucrativos, surgiu como primeiro grupo de apoio no
país que tem como objetivo prestar esclarecimentos e ori-
entações sobre porfirias a portadores, familiares de porta-
dores, médicos, demais profissionais da saúde e
sociedade em geral, sensibilizar organismos públicos,
privados e a sociedade civil sobre a existência das porfi-
rias, pleitear recursos ou programas para diagnóstico e
tratamento gratuito, além de fomentar o desenvolvimento
de pesquisas e projetos científicos ligados às porfirias,
localizados na doença, promover meios que favoreçam o
contato e a comunicação entre portadores ou demais inte-
ressados, entre outros.

O título de utilidade pública é essencial para que
este trabalho possa ser mantido e para que o número de
pessoas atualmente atendidas possa ser ampliado.

PROJETO DE LEI Nº 822/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública estadual
o Lar Abrigo de Jesus do Paraná, com sede e foro no
município de Morretes, na Rodovia Miguel Buffara, Km
16 - Sapitanduva, no estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 20.11.07.
(a) STEPHANES JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
O Lar Abrigo de Jesus do Paraná, tem como finali-

dade receber e dar atendimento geral a pessoas de qual-
quer sexo, emancipadas ou com autorização judicial, em
caso de crianças e adolescentes; recuperar dependentes
químicos, alcoólatras, cruzados na forma física, psíquica,
moral e social; devolver a sociedade em condições de con-
vivência, pessoas outrora consideradas discriminadas;
atender necessidades básicas advindas de situações varia-
das, com prioridade para crianças, adolescentes, idosos e
portadores de deficiência física; fundar, administrar ou
manter escolas, creches, abrigos, casas-lares, estabelecer
cursos, cumprir objetivos e conformidade com as necessi-
dades e interesses da sociedade em geral; cumprir e fazer
cumprir o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº
8069, no que diz respeito às crianças e adolescentes rece-
bidas no Lar Abrigo de Jesus do Paraná, bem como na pre-
servação de futuros dependentes químicos, alcoólatras e
cruzados; manter atividades culturais, educacionais, saúde,
lazer, esportes, promover cursos, firmar contratos, bus-
cando a realização de suas finalidades sociais.

O título de utilidade pública é essencial para q
este trabalho possa ser mantido e para que o númer
pessoas atualmente atendidas possa ser ampliado.

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No Pequeno Expediente, concedo a palavra ao p

meiro orador inscrito, Deputado Jocelito Canto.

Deputado Jocelito Canto (PTB)
O SR. JOCELITO CANTO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Inicialmente gostaria de cumprimentar a Comiss

de Justiça e Redação desta Casa, que há poucos inst
aprovou 2 importantes projetos de minha autoria. O p
meiro projeto é o que trata da questão do 3º Registro
Ponta Grossa. Como foi feita com muita pressa aquela
do Judiciário, acabamos aprovando algo que não es
em conformidade com a lei. Estamos pedindo a revo
ção deste caso. Não pedindo para extinguir, apena
revogação e que o Tribunal de Justiça possa apresent
de acordo como determina a lei, que sejam iguais
Registros em Ponta Grossa, de acordo com a confor
dade da Lei.

A CCJ deu um passo importante fazendo valer
legalidade e a constitucionalidade desse projeto. Po
tanto, um projeto que vamos pedir regime de urgência
Sessão de amanhã, para que possa ser aprovado o q
antes nesta Casa e se legalize algo que não está em
formidade com a lei. Não somos contra a criação do
Distrito em Ponta Grossa, 3º Registro de Imóveis, som
favoráveis desde que cumpra o que determina a lei
condições de igualdade.

Por outro lado, na Comissão de Justiça, agora
pouco também com parecer favorável do nosso emine
Relator Professor Luizão, que é um profundo conhece
do sofrimento do povo, naquele caso das consultas
vira nos 30”, que o médico faz a consulta em menos
30 segundos. Foi aprovado naquela comissão e tenho
teza que será aprovado nas demais e virá a este Plen
para ser aprovado, que é o projeto que determina que o
médicos terão obrigatoriedade de colocar o horário qu
paciente entra para a consulta e o horário que vo
Vamos ter exatamente quanto tempo dura uma consu
Esse é um projeto extremamente social, importante p
o atendimento básico, para melhorar as condições
saúde. Quando um médico atender bem alguém, auto
ticamente teremos um melhor resolução daquele ate
mento e teremos, depois, que menos remediar.

Por isso, Deputado Luizão, agradeço a V. Exa
aos demais membros da CCJ que votaram a favor de
projeto que determina que os médicos do SUS terão q
obrigatoriamente, colocar o horário da consulta, o horá
da entrada e da saída do paciente. Isso vai melhora
saúde.
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No mais, agradecer as obras que foram colocadas
ontem em Ponta Grossa, o Centro de Ressocialização das
Crianças, investimento de 7 milhões, a vistoria ao hospi-
tal regional, onde o Governador anuncia a construção
também de um heliporto, que vai beneficiar a região por
se tratar de um hospital regional, e os investimentos que
vem na saúde em seguida.

Por isso, queria fazer esses registros hoje e cumpri-
mentar esta Casa por esses 2 valorosos projetos que
foram aprovados por unanimidade na CCJ, na tarde de
hoje.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Próximo orador inscrito, com a palavra o Deputado

Professor Luizão.

Deputado Professor Luizão (PT)
O SR. PROFESSOR LUIZÃO

Sr. Presidente, Srs. Deputados, senhoras e senho-
res.

Quero registrar, aqui, a presença de alguns mora-
dores do município de Pinhais, Vereador Zezinho do
PMDB e, principalmente, os moradores de uma região
chamada Conjunto Residencial Graciosa.

É uma região que está no processo de regulariza-
ção que foi incluído nos recursos do PAC, para a COHA-
PAR poder fazer a regularização de diversas áreas em
Pinhais. Uma das áreas é esse Conjunto Residencial Gra-
ciosa, que há muito tempo vem sendo requisitada pelos
moradores a regularização dessa área. Mas a Prefeitura
local, infelizmente, não tem tomado iniciativa nesse sen-
tido de favorecer os moradores daquela região e de mui-
tas outras regiões. Mas, mesmo sem haver a iniciativa da
Prefeitura, conseguimos fazer constar dos recursos do
PAC, R$ 36 milhões para o município de Pinhais, que o
objetivo é regularizar diversas áreas que estão em situa-
ção que não é a própria para a moradia e outras que os
moradores não conseguem um documento para poder ter
o título de propriedade desses terrenos.

Quero parabenizar o município de Pinhais por essa
presença aqui e dizer que estamos lutando para ver se,
apesar da Prefeitura de Pinhais, não fazer incursões, no
sentido de fazer progredir essa questão da regularização
das áreas. Estamos tentando através da COHAPAR, que é
uma empresa do estado do Paraná, que vai tentar fazer
isso. Embora haja necessidade de fazer em parceria com
a Prefeitura, porque toda a ação do Governo do Estado,
em algum município tem que ter a anuência e tem que ter
a participação do município. Nesse caso vai depender da
Prefeitura para poder regularizar essas áreas e muitas
outras do município de Pinhais.

Em relação ao projeto do Deputado Jocelito Canto,
que fui Relator na CCJ é um projeto polêmico, sim, mas
não podemos deixar de analisar e discutir essa questão,
porque as reclamações em relação ao atendimento à

saúde são muitas, no estado inteiro e em todos os mun
pios.

Evidente se uma das reclamações é em relação
valor do procedimento médico, mas não podemos ten
compensar esse baixo valor do procedimento médi
que foi reajustado, recentemente, em 30% pelo Gove
Lula, mas está bastante abaixo do que deveria ganh
médico por diversos procedimentos. Mas, também, n
podemos fazer de conta, dizer que o médico trabalh
horas, sendo que ele fica 30 minutos no consultório. E
dente que temos diversas exceções - ainda bem - de m
cos responsáveis, que trabalham tendo por objetivo
melhoria da saúde da população. Mas, sabemos que
muitos casos os médicos olham para o paciente e já re
tam sem fazer uma consulta mais aprofundada.

Então, temos que ver se o médico trabalha 4 hor
ou 2 horas, ou é 1 hora, mas isso tem que ficar claro. S
paciente tem o direito ao atendimento, já demora na
para conseguir um atendimento médico, não é justo q
ele entre e saia da mesma forma, sem poder resolve
seu problema de saúde.

É um projeto que esperamos que prospere. E
dente, que vai estar aberto para receber emendas de p
rio, para ser aperfeiçoado, mas é uma discussão que
que ser levantada: qual é o tempo de atendimento, sã
horas, são 2 horas, é 1 hora, é meia hora? Quantos pacie
tes deverão ser atendidos por dia, tanto no sistema qu
gerenciado pelo Governo do Estado, que é o caso do p
jeto, que só podemos legislar aqui nessa abrangência?

Nos municípios, também, é necessário fazer es
discussões. Acho que as prefeituras, os administrado
devem sentar, devem discutir com os médicos e ver s
muito baixo o valor. Vamos ver se é necessário en
aumentar o valor pago aos médicos. Mas, que em con
partida haja um atendimento de melhor qualidade, q
tenha um período maior de permanência nos postos
saúde.

Mas, que comecemos a encarar essa questão
naturalidade, discutir essa questão, discutir com os us
rios, discutir com os médicos, discutir com os administr
dores o que é possível fazer. Qual é a competência
cada um? Daí, podemos ter a esperança de melhor
atendimento da saúde no nosso país.

Muito obrigado.

 Grande Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No Grande Expediente, concedo a palavra

Deputado Douglas Fabrício.

Deputado Douglas Fabrício (PPS)
O SR. DOUGLAS FABRÍCIO

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputad
imprensa aqui presente.
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Hoje vou relatar um pouco do acontecido na nossa
Audiência Pública sobre segurança pública, sobre o que
aconteceu em Campo Mourão no dia 25 de outubro.
Temos um relatório do que foi discutido lá em Campo
Mourão, com a presença de diversas autoridades da
cidade de Campo Mourão e dos municípios vizinhos.
Aproveitar inicialmente e agradecer a presença lá do
Deputado Marcelo Rangel, que esteve conosco partici-
pando dessa Audiência, aproveitar e fazer o registro que
hoje o Deputado Marcelo Rangel está em Brasília, para
discutir com relação ao aeroporto de Ponta Grossa, foi
para lá numa Audiência com o Ministro.

A nossa Audiência Pública tem o intuito de discu-
tir esse tema importante, como fizemos em Araucária
aquela Audiência sobre segurança pública que nós parti-
cipamos. Aqui na Assembléia eu tive a oportunidade de
fazer uma grande reunião com vários policiais militares
aqui de Curitiba, para podermos discutir uns assuntos que
atingem a vida de todos os paranaenses.

Eu anotei alguns tópicos e, além disso, vou falar
um pouco sobre o relatório do que na nossa região está
acontecendo com a Polícia Militar, com a Polícia Civil,
enfim, com aqueles que trabalham para a segurança
pública.

Gostaria inicialmente de lamentar lá a ausência do
Secretário da Segurança Pública, que foi convidado e não
foi participar conosco dessa Audiência.

Quando começamos a conversar com os policiais,
e aí, além da Audiência também visitei batalhões, conver-
sei com policiais militares, policiais civis e com a própria
população para poder saber quais seriam os problemas
que estaríamos enfrentando lá, são fugas de presos, são
vários assaltos, assaltos a ônibus, a várias propriedades
rurais, assalto a comércio, e alguns números eu gostaria
de passar a todos, com relação a perspectivas dos polici-
ais em todos os níveis no Paraná.

Primeiro item dos problemas: falta de efetivo. Em
nossa região, há 10 anos atrás tinhamos 400 policiais.
Isso em 1997. Esses 400 policiais eram para atender 24,
25 municípios da região. Hoje ampliou o número para 30
municípios, incluindo a região dos municípios de Cia-
norte e o número de policiais continua o mesmo, em
torno de 400 policiais.

Nós teríamos uma necessidade mínima de 500
policiais para atender aquela região. Tem 400.

Na Audiência foi apresentada uma notícia pelo
Comandante Cazarolli, que é o Comandante da Polícia
Militar lá na região, que está previsto mais 40 policiais
agora com essa contratação que virá pelo Governo do
Estado.

Só que a nossa deficiência é de 100 policiais,
pelo menos. Seria o primeiro ponto, além do que ainda
estão previstas novas baixas, lá, em torno de 50 polici-
ais. Se nós temos necessidade mínima de 500, só tem
400 e vai ter uma baixa de aproximadamente 50. Estes
novos 40 que chegarem lá, apenas vão atender a estas
novas baixas.

Um outro item que foi discutido é que o policia
praça, como é conhecido, segundo a linguagem dos p
prios policiais, ele vai embora com 25 anos de serviç
porque não tem mais uma perspectiva de futuro,
melhoria da carreira. Então, atingiu 25 anos, deixa a P
cia Militar, deixa seu trabalho e vai embora. E com is
nós perdemos, o Paraná perde um policial preparado,
poderia ficar mais tempo dentro da Polícia e servir
comunidade.

Lá na região, especificamente, traçamos um pe
conversando com várias pessoas sobre a segura
pública. O perfil da tropa da Polícia Militar em Camp
Mourão, envelhecida. Isto dito pelos próprios policia
militares. Estressada. E aí não é Campo Mourão, é
Paraná inteiro. Um índice de suicídios de policiais,
estado do Paraná, segundo algumas pessoas, chega
relatar como o maior índice de suicídios, porque lá já te
casos de policiais se matarem. E aí, o problema que
citei com relação aos últimos 10 anos, somente 29 no
policiais.

Um outro ponto que já foi comentado, e aí não f
diretamente no microfone, para ser gravado, isto
falado nas visitas que fiz, tem a Lei Estadual nº 1480
que é de 2005, que é uma lei de promoções de oficia
esta lei foi retroagindo seus eleitos a 27 de dezembro
2004, então se trata de oficiais de final de carreira. U
questionamento que me fizeram é onde estão os C
néis, porque por causa desta lei, muitos dos Coronéis
eram excelentes oficiais, hoje não estão trabalhand
deixando, desta forma, os batalhões da Polícia Mili
sendo comandados por Majores. Se pegar Ponta Gro
Cascavel, Londrina, Maringá, são os Majores, e na v
dade deveriam ser comandados por Coronéis.

Outro item, somente integrantes da Casa Milit
estão fazendo cursos fora do estado, cursos de aperfe
amento. Deveriam investir para que mais pessoas pud
sem participar destes cursos. E não preci
necessariamente, ser fora do estado, lá em Alago
Maceió e em Santa Catarina. Aqui também. Por que n
fazer estes cursos aqui no Paraná? Por que não invest
mais nas pessoas? Com estas despesas de viage
avião, diária, etc, por que não fazer aqui? Para benefi
mais policiais, mais pessoas da Polícia Militar? Est
cursos poderiam ser feitos aqui. Isso nós ouvimos de p
soas ligadas à Polícia Militar.

Um outro item que foi comentado é que não se re
peitam critérios de promoção nem para cursos para f
do estado, como já citei. Aí levantaram várias lideranç
e comentaram sobre projetos. Nos últimos projetos, n
últimos anos, têm sido criados bons projetos. Cito
PROERD, Formando Cidadão, Projeto POVO, a Patru
Escolar, enfim. Só que não se investe em novos polic
para isso. Criam-se os projetos e quer se tocar o pro
com o mesmo quadro de policiais que tem já no quad
Então, se amplia o número de serviços e não se dá co
ções para que as pessoas possam oferecer um serviç
qualidade. Por isso de a tropa estar estressada, de a
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estar muitas vezes até desanimada, os policiais militares.
Você vai conversar com eles e eles colocam isso.

Áreas como serviço de inteligência e grupos espe-
ciais estão recebendo pouco apoio, falta de treinamento e
falta de contratações, que já comentamos aqui. Lá na
região, por exemplo, tem assaltos de propriedades rurais,
assalto a gado, essa área de furto de gado está abando-
nada e, por exemplo, para maquinário e insumos agríco-
las, que tem acontecido, só tem uma viatura, que é uma
caminhonete, com 3 policiais para atender os 31 municí-
pios. Só tem uma viatura!

Comentou-se também sobre a Delegacia local,
onde tem capacidade para certo número de presos e
temos o dobro disso. Essa Delegacia, onde já acontece-
ram várias fugas, o Juiz de Direito, o Dr. Juliano Albino
Mânica foi quem mais comentou sobre as fugas e chegou
a dizer que a cadeia não seria suficiente e que é necessá-
rio um novo presídio, um investimento do Governo nesse
setor lá na região. Ele diz o seguinte: “Acredito que esse
material gravado deva ser encaminhado ao Secretário
Estadual da Segurança Pública. Cabe ao Executivo, na
pessoa do Secretário Estadual da Segurança Pública,
tomar providências. Se o Delegado da época já sabia que
a cadeia não daria certo, outras providências deveriam ser
tomadas”.

E aí, várias intervenções do Juiz nos deixaram
muito preocupados com relação à Polícia Civil. Para
pegar os dados da Polícia Civil, hoje temos uma deficiên-
cia muito grande de policiais e, só para dar um número,
em 2000 tínhamos em Campo Mourão 5 Delegados, 30
Investigadores e 15 Escrivães; hoje temos 2 Delegados,
13 Investigadores e 5 Escrivães, ou seja, também estamos
com deficiência de pessoal na Polícia Civil lá na nossa
região. E estamos conversando e alertando a todos da
necessidade de investimento.

Tem um bairro lá na cidade de Campo Mourão
chamado Lar Paraná, onde vivem em torno de quase 20
mil pessoas e esse bairro tinha uma Delegacia, tinha
Delegado e hoje não tem nem Delegado. A Delegacia da
Mulher já teve Delegada, Escrivã e Investigadora e hoje
tem somente uma Investigadora. Na área da 16ª Delega-
cia há 3 comarcas sem Delegados, que são Campina da
Lagoa, Iretama e Peabiru. O que podemos esperar do
Governo com essa deficiência de pessoas?

É claro que o problema não são apenas pessoas,
mas esse está sendo o principal, um dos temas mais
comentados. O próprio Prefeito de Campo Mourão tam-
bém fez as suas colocações, dizendo que: “A falta de efe-
tivo é uma barbaridade”! Disse que na época ele já
cobrava, como Deputado, desde o Governador Jaime Ler-
ner, e que ainda acha que é necessário muito mais do que
tem, em termos do número que já passei.

Temos problemas seríssimos na segurança pública
e nem é, muitas vezes, por culpa dos policiais, mas eles
realmente precisam de ajuda, precisam de um acompa-
nhamento às vezes psicológico e o Governo não dá.
Poderiam fazer um convênio com profissionais dessa área

para poder oferecer condições aos policiais que h
estão estressados e que as vezes têm dificuldade a
trabalho por causa do estresse.

O Governo atual criou vários e bons programas,
que não oferece novos policiais e aí tem que acumu
serviços. A nossa região, como eu disse, eram 25 mun
pios atendidos pelo 11º Batalhão da Polícia Militar e ho
são 31 municípios. Ampliou o número de municípios
não ampliou o número de policiais, e só estão previst
isso por causa da Audiência Pública, inclusive, apenas
novos policiais para a nossa região. Se for pegar só o i
corpo funcional, que é o mais importante, porque ele
que fazem a segurança pública.

Um outro problema sério que a nossa região tem
que foi alertado pelo Bispo Dom Mauro, que agora f
promovido a Arcebispo lá em Cascavel, mas ele é
nosso Bispo em Campo Mourão ainda, ele coloca sobr
problema do tráfico de drogas, uso de drogas que tem
Campo Mourão e na região, e que infelizmente isso v
se alarmando muito, vem aumentando muito esse índ
na nossa região, e deixou isso claro na nossa Audiên
Pública. O próprio Comandante da Polícia falou dos p
jetos da ROTAN, o Projeto POVO, a Patrulha Escolar,
Projeto Volante Cidadão, o Guarda no Centro Sócio-Ed
cativo, a condução coercitiva de menores, o Boletim U
ficado, o Programa de Cadastro, a elaboração de te
circunstanciado, o cadastro de notificação junto
DETRAN, serviço de gestores junto a 20 município
apoio à Força de Segurança Nacional. Temos um S
gento no Rio de Janeiro trabalhando desde o início
ano.

Então, se criam essas forças para atender u
determinada região e não se contratam novos polici
Eles escolhem um pouco de cada região, deixando de
tária a região que cede policiais para atender; como
caso que citaram a Força Nacional lá no Rio de Janeir

O Sr. Luiz Eduardo Cheida (PMDB)
V. Exa. me concede um aparte?
(Assentimento)
Agradeço o aparte, Deputado. Apenas para para

nizá-lo pela excelência do trabalho e da investigação, e
dados que V. Exa. traz hoje até nós. Tenho certeza ab
luta que essa é a maneira correta de se compilar ess
dados, e quero me colocar à disposição para que junto
junto à Secretaria da Segurança Pública, possamos l
para a melhoria da sua cidade e da região. Acredito qu
um quadro que o Paraná como um todo, a região
Campo Mourão é exemplo do que ocorre no resto
estado, apesar do efetivo policial ter aumentado, ainda
uma deficiência muito grande, não só qualitativa, m
principalmente quantitativa na força pública. Isso se
não apenas no Corpo de Bombeiros, na Polícia Mili
como um todo, mas também na Polícia Civil e em outr
áreas da segurança pública no Paraná.

Mas de qualquer maneira quero enaltecer o seu
balho, elogiar o seu trabalho, que acho de extrema imp
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tância. Parabenizá-lo, e mais uma vez me colocar à sua
disposição para que, junto ao Secretário da Segurança,
possamos encaminhar essas suas sugestões e fazermos de
tudo para que a solução, pelo menos parcial desse pro-
blema que aflige a todos, possa ser encaminhada.

Muito obrigado pelo aparte e parabéns, mais uma
vez.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS)
Obrigado, Deputado Luiz Eduardo Cheida, pessoa

muito respeitada pela sua história e pelo seu trabalho aqui
na Assembléia Legislativa.

Quando fizemos esta Audiência Pública teve inclu-
sive uma mobilização para algumas pessoas até não irem
à Audiência Pública. Nós conversamos, sim, com as lide-
ranças, convidamos, e graças a Deus todos foram, até
porque o assunto tem que ser discutido aqui na Assem-
bléia Legislativa. Uma cópia desse documento está sendo
entregue para o Governador do Estado e outra cópia para
o Secretário da Segurança do Estado do Paraná. Não
poderão alegar que não sabem o que está acontecendo lá
porque está tudo registrado aqui, tudo escrito. Vamos dei-
xar uma cópia com o nosso Presidente, está aqui a cópia
Presidente Nelson Justus, vou entregar para V. Exa., por-
que esse tema é um tema muito sério, muito importante.
Quero alertar mais uma vez os policiais reclamando do
estresse, e eles têm razão. O próprio Juiz diz aqui: “Não
tem um psicólogo ou um psiquiatra para que se faça um
tratamento, um acompanhamento continuado a certos
policiais que precisam e clamam por ajuda. Não tem con-
dições de ter um plano de saúde particular ou de pagar
uma consulta com o psiquiatra ou psicólogo a cada
semana, 15 dias ou 1 mês. O salário que o policial ganha
não consegue pagar isso. E o Governo, muitas vezes,
investe em outras áreas e esquece dessa tão importante
que é a qualidade de vida dos policiais que estão ofere-
cendo segurança para a população”.

Uma medida simples, cada batalhão da Polícia
Militar ter um psicólogo conveniado para atender a
tropa? Não são tantos batalhões no estado.

Vejo que a Polícia Militar precisa ter uma atenção
muito especial com a disciplina. Rigor para averiguar
eventuais abusos e excessos e deve dar um tratamento
mais humano ao policial que sofre. E têm muitos sofrendo
aí, muitos mesmo. Quem falou isso foi o Juiz Corregedor,
o Juiz que está acompanhando o que está acontecendo
nesse item da segurança pública na nossa região.

Ainda coloca assim: “Por que não existir uma vila
militar? Com terrenos cedidos pelos municípios? Cons-
trução de casas, em regime de multirão, para o Soldado?
Para aquele que precisa, que não tem condições de ter
uma casa própria e que, muitas vezes, mora no meio de
um ambiente inóspito, e tem como vizinho aquele que vai
prender no dia seguinte. Aí ele volta para casa e pensa:
“Prendi meu vizinho, vou trabalhar amanhã e minha
esposa e filho ficam em casa.” São palavras das lideran-

ças que participaram conosco desta importante Audiên
que realizamos em Campo Mourão.

Um outro ponto discutido: “Já está na hora d
Campo Mourão ser agraciado com um escritório, ou u
representatividade da Polícia Federal. Vamos fazer e
pedido, porque se a Polícia Militar e Civil, com o devid
respeito, não resolve o problema de tráfico de drog
será que não existiria um grupo organizado que n
mereceria a atenção da Polícia Federal?” Essas sã
palavras do Dr. Juliano Mânica, que é o nosso Juiz Corre-
gedor lá em Campo Mourão.

Aqui ele justifica: “Temos a Justiça Federa
comum, aqui provida de 2 Juízes e 30 servidores. Tem
um escritório de representatividade no Ministério Públi
da União. Uma Procuradora da República e servidor
Será que Campo Mourão não merecia um posto avanç
da Polícia Federal?” Esse é o questionamento do Juiz
vamos reivindicar junto aos órgãos do Governo Fede
Estadual e dos Deputados aqui da Casa, para que po
mos atender essa necessidade da nossa região.

O Bispo que participou e colocou sobre as drog
tem andado capela por capela. Ele viaja à noite, e
reclamou da falta de segurança. E depois ouvimos
comunidade.

Registrei aqui uma liderança da cidade de Te
Boa. Ele que foi assaltado na área rural e não teve cob
tura policial de Terra Boa e nem de Engenheiro Beltrã
“Às 10h da noite pedi socorro para a Polícia de Eng
nheiro Beltrão e a Polícia disse que eu não tinha ag
dado.” Tem que agendar quem é assaltado.

Claro que a Polícia precisa de apoio, mas tamb
teve cobrança para a Polícia. Cobrança para o Deleg
Chefe da 16ª Delegacia, lá de Campo Mourão, para
se tomasse providências em vários pontos. O Delegad
nos visitou, fez um relatório apresentando as medid
que já tomou, depois da Audiência Pública. Encaminh
mos esse relatório para o Governador Roberto Requiã

Enfim, quero agradecer todos desta Casa, a equ
de taquigrafia, a equipe do cerimonial que nos acom
nhou e que fez um belíssimo trabalho, para que pudés
mos, em conjunto com várias lideranças, ouvir
comunidade e tratar deste tema olho no olho com as li
ranças, com quem faz a segurança, com quem tem o
gação de oferecer segurança melhor para a no
comunidade.

Quero deixar este registro aqui. Vou deixar um
cópia com o Deputado Nelson Justus para que nos aj
a fazer essas reivindicações para região, até porqu
senhor também representa municípios daquela região
privilégio da falta de segurança não é só de Araucári
de Curitiba, também tem este problema na cidade
Campo Mourão e nos municípios vizinhos.

Agradeço, mais uma vez, ao Deputado Marce
Rangel que pôde estar presente conosco; aos dem
Deputados que não puderam estar presentes mas que
nos apoiado nas reivindicações que fazemos nesta Ca
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Obrigado Sr. Presidente! Obrigado a todos os
demais Deputados!

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Pela ordem, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Sr. Presidente, só quero fazer um esclarecimento.

Fui surpreendido pelos senhores jornalistas que me inda-
garam a respeito de uma notícia que está postada, no dia
de hoje, na primeira página do Tribunal Superior Eleito-
ral, em Brasília, que diz o seguinte: “Deputado Estadual
Jocelito Canto (PTB Paraná) pode sofrer processo de cas-
sação. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) recebeu
pedido de cassação do Deputado Estadual do Paraná,
Jocelito Canto (PTB), ex-Prefeito de Ponta Grossa. A
representação foi encaminhada pela Tribunal Regional
Eleitoral do Estado que acolheu, por unanimidade, o
pedido de Recurso contra expedição de diploma.

De acordo com o Juiz-Relator do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Paraná, o Deputado Jocelito foi conde-
nado pelo Tribunal de Justiça do Paraná por improbidade
administrativa e tornou-se inelegível por 3 anos. No
entanto, o então candidato interpôs recurso de agravo de
instrumento contra a decisão junto ao Superior Tribunal
Federal. Embora o Supremo tenha rejeitado os recursos,
o Parlamentar acabou empossado antes de ser emitida
uma certidão de trânsito em julgado da condenação cri-
minal. Em sua defesa, o Deputado pede a extinção do
processo, argumentando que o representante que fez a
ação, José Cícero Rocha, não apresentou documentos
indispensáveis à propositura da ação e sustenta que a Jus-
tiça Eleitoral não poderá mais cassar o seu mandato, já
que foi empossado.”

Apenas para esclarecer, Sr. Presidente, que esse
José Cícero Rocha foi funcionário desta Casa e servia o
Deputado Neivo Beraldin. Ele era funcionário do Depu-
tado Neivo Beraldin. Nos Anais da Casa diz que ele era
assessor especial do Deputado Neivo Beraldin e foi por
intermédio do Deputado Neivo Beraldin que ele protoco-
lou esse pedido de cassação minha no TRE aqui. Como
ele não pode provar que tinha transitado em julgado, o
TRE mandou para Brasília e, hoje, para surpresa de
todos, está na primeira página do TSE.

Vamos aguardar, mas eu entendo que este processo
já tem um parecer, inclusive do Ministério Público Fede-
ral, do Subprocurador, dizendo que não há crime
nenhum. Este é aquele famoso caso do policial que estava
à disposição da Assembléia e da Prefeitura de Ponta
Grossa. O próprio Subprocurador da República mandou
expedir ohabeas corpusem meu favor, dizendo que não
há crime nenhum proferido por mim.

Veja, Sr. Presidente, o meu sofrimento. Venho
sofrendo há muitos anos por isto aqui e, agora, surpreen-
dido por mais uma notícia implantada por um assessor do
Prefeito Beto Richa, o Sr. Neivo Beraldin, que não tem
voto e quer vir para Assembléia pelos porões.

Muito obrigado, Sr. Presidente!

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Passa-se ao Horário das Lideranças. PDT. Blo

PPS/PMN. Bloco PSB/PR/PRB/PV. Com a palav
Deputado Ribas Carli Filho.

Liderança do Bloco PSB/PR/PRB/PV:
Deputado Ribas Carli Filho
(PSB)

O SR. RIBAS CARLI FILHO
Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputada
Venho a esta tribuna, mais uma vez, e desta vez

uma maneira crítica em relação a uma atitude toma
pelo Governador do Estado, pelo Governo do Paraná,
aumentar os impostos do cidadão paranaense.

Sr. Presidente, V. Exa. sabe que eu não venh
esta tribuna a todo o momento para falar todos os tema
abordar de problemas gerais, mas esta questão é fu
mental, Deputado Douglas Fabrício. Temos um esta
que vai finalizar mais um ano, após a reeleição do Gov
nador Roberto Requião, um ano crítico. Tivemos um
administração caótica, na qual as principais bandei
levantadas pela reeleição do Governo Roberto Requ
não foram atendidas. Agora, ele nos traz esse present
Natal: o aumento dos impostos do cidadão paranaen
Primeiro ele quer aumentar o IPVA dizendo que preci
sanear algumas dívidas do estado e aumentar o rep
para as prefeituras.

Governador Requião, sabemos que as Prefeitu
têm parte do IPVA. Mas se V. Exa. não sabe, a cada a
em média 300 mil novos veículos são emplacados e e
dentemente precisam pagar taxa de licenciamento. En
é um imposto que a cada ano aumenta bruscamente
mês de novembro, no final do ano, Deputado Anibe
sem haver justificativa alguma.

Não me venham comparar com o estado de Sa
Catarina, como fez na Gazeta do Povo, hoje, o Líder
Governo, Deputado Luiz Claudio Romanelli, querend
dizer que o nosso imposto, mesmo após o reajuste, s
abaixo do estado de Santa Catarina. Não me venham
comparações, porque se formos fazer comparaçõ
inclusive com o estado de Santa Catarina, podemos b
car os números de toda exportação, que pelos portos
Itajaí e de São Francisco do Sul, as riquezas saíram p
nosso país, abrindo mão de usar o porto de Paranagu

Hoje, na “escolinha”, o Governador disse qu
jamais se pretendia aumentar o ICMS no estado
Paraná. Quanto ao IPVA, o estado está buscando u
equalização. Não queremos aumentar a arrecada
estamos pensando em eliminar o imposto sobre veícu
automotivos das motocicletas de 125 cilindradas. Olh
a concatenação da idéia do Governador Roberto Requ
Mas se ele não sabe, existe uma lei que foi promulga
em 21 de fevereiro de 2005, que isenta as motocicle
até 125 cilindradas do pagamento do IPVA e o aumen



Curitiba, terça-feira, em 20.11.07 Pág. 13

dos
a
oje,
de

ção
te
rna-

uma
rna-
ou
car
ação,

m
do
o
tar
sa-
ara
a-

ni
Se
er-
se e

o
dar

ro
a
ra o
ando
on-

á,
r e
do

ita-
ndo
ra

horas

ou
os
no
de
po-
s lá
será repassado para os veículos automotores que serão
adquiridos. Sem falar nisso, ainda ouve-se rumores de
que querem aumentar o ICMS no estado do Paraná. Que-
rem aumentar os impostos de quem produz, de quem gera
empregos, de quem gera riquezas no nosso estado, que-
rem atrapalhar a vida do cidadão paranaense.

Fica aqui o meu protesto e a minha sugestão para
que o Governo reveja a sua posição: aumentar o IPVA,
aumentar os impostos neste final de ano, depois que
nenhuma das principais bandeiras do Governo foi aten-
dida. O pedágio não baixou, o pedágio não acabou e o
Governo tem ainda impedimentos e problemas em sentar
e negociar essa questão.

A questão dos transgênicos, o Governo perdeu
mais uma grande bandeira e uma grande proposta: não
assumiu e não honrou os compromissos. A saúde está um
caos, Deputado Waldyr Pugliesi. O Secretário da Saúde,
as pessoas morreram, os remédios especiais faltaram. De
repente, o Governo vem com esse presente para o cida-
dão paranaense. Nenhuma das grande bandeiras atendi-
das e os impostos aumentarão.

Concedo um aparte ao Deputado Douglas Fabrí-
cio.

O Sr. Douglas Fabrício (PPS)
Deputados Ribas Carli, primeiramente parabéns

pelo seu pronunciamento, lembrando das promessas do
nosso Governador que não são e não foram cumpridas já
no seu 5º ano de mandato.

Hoje passou na CCJ um projeto, aquele que pega o
dinheiro do DETRAN e repassa ao DER, R$ 25 milhões.
Se está sobrando dinheiro lá no DETRAN, não têm por-
quê aumentar impostos nem taxas, já está sobrando
dinheiro lá. Mas, o Governador não está entendendo
assim, não. Ele quer aumentar, quer encarecer de alguma
maneira o processo produtivo do Paraná. Pode até alegar:
“Mas é imposto de quem tem carro.” É bom lembrar que
quem tem carro, se pagar imposto vai deixar de gastar em
outra coisa.

Por que o Governo não economiza mais na
máquina? Não reduz os cargos de comissionados, a apli-
cação da publicidade como já foi apurado aqui nesta
Casa? Aí, poderia não precisar aumentar impostos.

Então, parabéns pelo seu pronunciamento e obri-
gado pelo aparte.

O SR. RIBAS CARLI FILHO (PSB)
Veja, Deputado Douglas Fabrício. Sabemos que

em qualquer Governo existem problemas, muitos deles
financeiros. Agora, não é o cidadão paranaense que tem
que pagar por esses problemas.

Defendo que o Governo reveja essa mensagem,
essa linha de raciocínio que está errado.

Concedo aparte ao nobre Deputado Reni Pereira.

O Sr. Reni Pereira (PSB)
Deputado Ribas, quero lhe cumprimentar pela

emenda que V. Exa. fez ao projeto de transferência
recursos do DETRAN para o DER, porque V. Exa. n
verdade, cutucou no âmago da questão. Tanto é que h
na Escola de Governo, foi citado que o Governo preten
entrar com uma ação de inconstitucionalidade em rela
a alguns dispositivos do CONTRAN, que justamen
reproduzem o que sua emenda trouxe para essa alte
tiva: que os recursos de taxas e de multas têm que ter
destinação específica. E, na verdade, não é esse Gove
dor, todos sempre fizeram. Nós, como legisladores,
mudamos a lei ou então não temos mais razão de fi
aqui vendo passar tantas questões como essa de alter
de remanejamento de verba.

Tive a informação, quando relatei a mensage
anterior, Deputado Ribas Carli, transferindo 6 milhões
DETRAN para o DER, que 90% dos recursos d
DETRAN são oriundos de taxas e não poderia es
sobrando tanto dinheiro. Na verdade, essa nova men
gem que traz um aumento das taxas, deveria ser p
diminuir, porque é muito dinheiro. E temos outras mens
gens na Casa como o ITCMD e  o  IPVA.

Obrigado pelo aparte. Mais uma vez, parabéns.

O SR. RIBAS CARLI FILHO (PSB)
Concordo veemente com V. Exa., Deputado Re

Pereira, no que diz respeito à diminuição das taxas.
existe muito dinheiro sobrando, esse dinheiro deveria s
vir para atender, ajudar, subsidiar o cidadão paranaen
não o contrário.

Muito obrigado, Sr. Presidente, muito obrigad
Sras. e Srs. Deputados. O Sr. Presidente me permite
um aparte ao Deputado Anibelli?

O Sr. Antonio Anibelli (PMDB)
O Sr. Presidente me dá mais um minutinho?
(Assentimento)
Agradeço, Deputado Ribas Carli. Apenas que

corroborar com V. Exa. Dizer que o DETRAN tem um
ótima atuação, então economiza dinheiro e repassa pa
DER para melhorar as nossas estradas. Estamos salv
vidas com a melhoria das estradas. V. Exas. têm que c
cordar.

Está lá embaixo com a TV Educativa, já estive l
V. Exa. e o Deputado Douglas Fabrício poderiam desce
se solidarizar com a população paranaense em favor
pedágio: baixa ou reduz, porque a comparação da lic
ção do Governo Federal que a espanhola ganhou faze
100 quilômetros com R$ 1, enquanto nós, para ir pa
Paranaguá, pagamos R$ 10,90, sendo assaltados 24
por um Governo que implantou o pedágio!

Mas V. Exa. saiba que estarei ao seu lado aqui. V
propor emendas reduzindo o IPVA e não tivem
aumento do imposto, não; quem aumentou foi o Gover
do PSDB. A governadora Ieda Crucius, do Rio Gran
do Sul, levou uma surra espetacular da Bancada da O
sição, por 34 a 0, quando tentou aumentar os imposto
no Rio Grande do Sul!
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Então, vamos negociar, o Governo não propôs
nenhum aumento, o Governo deu luz de graça, água de
graça, então estamos fazendo um Governo para a popula-
ção mais carente. Somo-me a V. Exa. para tentar baixar o
IPVA, pode contar comigo que eu mesmo irei propor
emendas para reduzir o aumento do IPVA.

Obrigado.

O SR. ANTONIO BELINATI (PP) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, para que fique inserido nos Anais

desta Casa de Leis o regozijo, as congratulações, os para-
béns ao jornal O Estado do Paraná e ao jornal Tribuna do
Paraná, merecidamente escolhidos como top de marke-
ting.

São dois grande jornais, orgulho dos paranaenses e
nesta oportunidade enviamos ao Dr. Paulo Pimentel, ex-
Governador e proprietário dos jornais O Estado do
Paraná e Tribuna do Paraná, os cumprimentos extensivos
aos editores, aos jornalistas, a nossa querida colega Bety,
que com tanto amor e competência cobre há tantos anos
os trabalhos desta Casa de Leis.

Então, é um orgulho para todos nós, Srs. Presi-
dente, poder ver dois grandes jornais consagrados com
top de marketing: O Estado do Paraná e a Tribuna do
Paraná.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No horário do PT, com a palavra o Deputado Pro-

fessor Luizão.

Liderança do PT: Deputado Professor
Luizão

O SR. PROFESSOR LUIZÃO
Obrigado, Sr. Presidente.
Uso esse espaço da liderança do Partido dos Traba-

lhadores para falar no Dia Nacional da Consciência
Negra.

(Lê):
“Preservar a memória é uma das formas de cons-

truir a história. É pela disputa dessa memória, dessa his-
tória, que nos últimos 32 anos se comemora no dia 20 de
novembro, o Dia Nacional da Consciência Negra. Nessa
data, em 1695, foi assassinado Zumbi, um dos últimos
líderes do Quilombo dos Palmares, que se transformou
em um grande líder da resistência negra ao escravismo e
da luta pela liberdade. Para o historiador Flávio Gomes,
do Departamento de História da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, a escolha do 20 de novembro foi
muito mais do que simples oposição ao 13 de maio: os
movimentos sociais escolheram essa data para mostrar o
quanto o país está marcado por diferenças e discrimina-
ções raciais. Foi também uma luta pela visibilidade do
problema. Isso não é pouca coisa, pois o tema do
racismo sempre foi negado, dentro e fora do Brasil.
Como se não existisse.

Construindo o ‘Dia da Consciência Negra’
Vinte de novembro é o Dia Nacional da Consciên

cia Negra. A data - transformada em Dia Nacional
Consciência Negra pelo Movimento Negro Unificado e
1978 - não foi escolhida ao acaso, e sim como home
gem a Zumbi, líder máximo do Quilombo de Palmares
símbolo da resistência negra, assassinado em 20
novembro de 1695.

O Quilombo dos Palmares foi fundado no ano d
1597, por cerca de 40 escravos foragidos de um enge
situado em terras pernambucanas. Em pouco tempo
organização dos fundadores fez com que o quilombo
tornasse uma verdadeira cidade. Os negros que esc
vam da lida e dos ferros não pensavam duas vezes: o
tino era o tal quilombo cheio de palmeiras.

Com a chegada de mais pessoas, inclusive índio
brancos foragidos, formaram-se os mocambos, que fun
onavam como vilas. O mocambo do macaco, localiza
na Serra da Barriga, era a sede administrativa do po
quilombola. Um negro chamado Ganga Zumba foi o p
meiro rei do Quilombo dos Palmares.

Alguns anos após a sua fundação, o Quilom
dos Palmares foi invadido por uma expedição band
rante. Muitos habitantes, inclusive crianças, foram deg
lados. Um recém-nascido foi levado pelos invasores
entregue como presente a Antônio Melo, um Padre
vila de Recife.

O menino, batizado pelo Padre com o nome
Francisco, foi criado e educado pelo religioso, que l
ensinou a ler e escrever, além de lhe dar noções de la
e o iniciar no estudo da Bíblia. Aos 12 anos o menino e
coroinha. Entretanto, a população local não aprovav
atitude do pároco, que criava o negrinho como filho,
não como servo.

Apesar do carinho que sentia pelo seu pai adotiv
Francisco não se conformava em ser tratado de for
diferente por causa de sua cor. E sofria muito vendo s
irmãos de raça sendo humilhados e mortos nos engen
e praças públicas. Por isso, quando completou 15 ano
franzino Francisco fugiu e foi em busca do seu lugar
origem, o Quilombo dos Palmares.

Após caminhar cerca de 132 quilômetros, o garo
chegou à Serra da Barriga. Como era de costume nos
lombos, recebeu uma família e um novo nome. Ago
Francisco era Zumbi. Com os conhecimentos repassa
pelo Padre, Zumbi logo superou seus irmãos em inte
gência e coragem. Aos 17 anos tornou-se General
Armas do quilombo, uma espécie de Ministro de Gue
nos dias de hoje.

Com a queda do Rei Ganga Zumba, morto ap
acreditar num pacto de paz com os senhores de enge
Zumbi assumiu o posto de Rei e levou a luta pela libe
dade até o final de seus dias. Com o extermínio do Q
lombo dos Palmares pela expedição comandada p
bandeirante Domingos Jorge Velho, em 1694, Zum
fugiu junto a outros sobreviventes do massacre par
Serra de Dois Irmãos, então terra de Pernambuco.
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Contudo, em 20 de novembro de 1695, Zumbi foi
traído por um de seus principais comandantes, Antônio
Soares, que trocou sua liberdade pela revelação do escon-
derijo. Zumbi foi então torturado e capturado. Jorge
Velho matou o Rei Zumbi e o decapitou, levando sua
cabeça até a praça do Carmo, na cidade de Recife, onde
ficou exposta por anos seguidos até sua completa decom-
posição.

“Deus da Guerra”, “Fantasma Imortal”, ou “Morto
Vivo”. Seja qual for a tradução correta do nome Zumbi, o
seu significado para a história do Brasil e para o movi-
mento negro é praticamente unânime: Zumbi dos Palma-
res é o maior ícone da resistência negra ao escravismo e
de sua luta por liberdade. Os anos foram passando, mas o
sonho de Zumbi permanece e sua história é contada com
orgulho pelos habitantes da região onde o negro-rei pre-
gou a liberdade.”

Nossa sociedade avançou muito. Porém, persiste
ainda em nosso meio resquícios fortes de discriminação e
injustiça com o povo negro e mestiço, que é a maioria da
nossa população.

Queria fazer esse pronunciamento em homenagem
ao Dia Nacional da Consciência Negra.

Era isso, muito obrigado.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

número legal.

Leitura do Expediente
Sobre a mesa, Ofício s/nº subscrito pelo Deputado

Péricles de Mello, constante do expediente, comunicando
a ausência do Líder do PT, Deputado Elton Welter, nesta
semana, em virtude de viagem a Brasília, para audiência
nos Ministérios da Educação e da Justiça e na FUNASA e
ainda com Deputados Federais de nosso estado.À Dire-
toria Legislativa, para anotar.

Proposta de emenda constitucional, de autoria do
Deputado Elton Welter e da Deputada Luciana Rafagnin,
devidamente apoiada, constante do expediente.Recebido;
protocole-se; publique-se no Diário da Assembléia e em
Avulso para conhecimento dos Srs. Deputados. À Dire-
toria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 366/07, de autoria do Deputado Caíto
Quintana, constante do expediente, sugerindo ao Sr.
Governador do Estado a doação de imóvel ao município
de Figueira, para a construção da Casa Familiar Rural.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 367/07, de autoria do Deputado Luiz
Accorsi constante do expediente, sugerindo ao Srs.
Secretários de Estado da Fazenda e do Planejamento, a
adaptação e implantação do Decreto nº 52096, de 28 de

agosto de 2007, exarado pelo Governo do Estado de
Paulo, e que regulamenta a Lei nº 12685, também de
de agosto de 2007.À Diretoria Legislativa, para os
devidos fins.

Indicação nº 368/07, de autoria do Deputad
Dobrandino da Silva, constante do expediente, propon
ao Sr. Presidente desta Casa de Leis, que envie Prop
ção ao Sr. Governador do Estado, ao Sr. Secretário
Estado da Segurança Pública e ao Comandante Gera
Polícia Militar do Estado, a promoção de Policial Milita
e Cabo por tempo de serviço.À Diretoria Legislativa,
para os devidos fins.

Projeto de lei de autoria do Deputado Waldy
Pugliesi, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em número de 02 (dois), de auto
do Deputado Stephanes Júnior, constante do expedie
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constant

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos S
Deputados:

2ª Discussão

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 424/07, de auto
do Deputado Fábio Camargo, que declara de utilida
pública a Associação dos Compositores do Estado
Paraná, com sede e foro na cidade de Curitiba. PAR
CER FAVORÁVEL DA CCJ. COM EMENDA DA CCJ.

Em votação o projeto, ressalvada a emend
Aprovado, artigo por artigo . Em votação a emenda
Aprovada.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 700/07, de auto
do Deputado Duílio Genari, que declara de utilidad
pública a Associação Municipal de Suinocultores
Guaraniaçu - AMSG, com sede e foro no município d
Guaraniaçu. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM
EMENDA DA CCJ.

Em votação o projeto, ressalvada a emend
Aprovado, artigo por artigo . Em votação a emenda
Aprovada.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 745/07, de auto
do Deputado Waldyr Pugliesi, que declara de utilida
pública a Associação dos Produtores do Grupo No
Esperança - APRONE, com sede e foro no município
Marilândia do Sul. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
Aprovado, artigo por artigo.



Pág. 16 Curitiba, terça-feira, em 20.11.07

ra
lei,
ede-

r

o

em

ito

éria
gis-

si-
o

um
os:
a
a,

or
do,

e
a

ao
al
tos

os
a

que
ais

cio
ua-
za-
e.
m
ou

mal
ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 783/07, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 052/07, que altera a
redação do parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº 15600, de
15 de agosto de 2007. (Imóvel). PARECER FAVORÁ-
VEL DA CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

1ª Discussão

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 432/07, de autoria
do Deputado Elton Welter, que declara de utilidade
pública a Associação das Empresas de Moda Bebê de
Terra Roxa - “APL - Moda Bebê”, com sede e foro no
município de Terra Roxa. PARECER FAVORÁVEL DA
CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº 063/07, de 16/06/07,
em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 432/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputado

Elton Welter, declara de utilidade pública a Associação
das Empresas de Moda Bebê de Terra Roxa - APL -
Moda Bebê, com sede e foro no município de Terra
Roxa, Paraná.

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quanto à

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, por
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 68994/78, alterada
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa impedir
sua normal tramitação.

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 13.11.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 667/07, de autoria
do Deputado Alexandre Curi, que disciplina o uso dos
vazilhames plásticos retornáveis utilizados no envasa-
mento, industrialização e comercialização de água mine-
ral no estado do Paraná e dá outras providências.
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E CICTM. COM
EMENDAS DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº 109/
07, de 11/09/07, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 667/07

P A R E C E R :
Preâmbulo
O presente projeto de lei de autoria do Deputado

Alexandre Curi tem como objetivo dispor sobre o uso de
vasilhames retornáveis utilizados no envasamento,
industrialização de água mineral no estado do Paraná,
revogando a Lei nº 15227 do ano de 2006.

Fundamentação
Inicialmente destaca-se que a legitimidade pa

legislar sobre a matéria abordada no projeto de
encontra-se devidamente expressa na Constituição F
ral, conforme podemos analisar abaixo:

Art. 22. Compete privativamente à União legisla
sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual,
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e d
trabalho;

(...)
Parágrafo Único.Lei complementarpoderáauto-

rizar osestadosa legislar sobre questõesespecíficasdas
matérias relacionadas neste artigo. (grifos nossos)

Ainda nesse sentido a Constituição estabelece
seu artigo 24, inciso V:

Art. 24. Compete à união, aos estados e ao distr
federal legislar concorrentemente sobre:

(...)
V - produção e consumo;
(...)
(grifo nosso)
Pode-se constatar, portanto, que se trata de mat

de competência concorrente da união e dos estados le
lar sobre produção e consumo.

Quanto à legitimidade, se analisarmos o dispo
tivo da Constituição Estadual, mais especificamente
artigo 53, podemos constatar que não existe óbice alg
quanto à iniciativa para legislar sobre a matéria. Vejam

Art. 53. Cabe à Assembléia Legislativa, com
sanção do Governador do Estado, a qual não é exigid
no entanto, para o especificado no artigo 54, disp
sobre todas as matérias de competência do esta
especificamente:

(...)
XVII - matériada legislaçãoconcorrenteda Cons-

tituição Federal; (grifos nossos)
Art. 65. A iniciativa das leis complementares

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão d
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado,
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Ger
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previs
nesta Constituição.

O presente projeto de lei, visa preservar os direit
do consumidor, bem como proteger o consumidor e
saúde dos cidadãos, pois visa garantir que o produto
esta sendo comercializado passe por um controle m
rígido e qualificado e portanto não possua nenhum ví
quanto a sua fabricação, bem como, nenhum vício de q
lidade, pois hoje em dia o que vemos é uma comerciali
ção do produto sem um controle de qualidade e higien

Ressalta-se ainda, que o projeto de lei ora e
comento, esta revogando a Lei nº 15227 de 2006,
seja não havendo problema algum quanto a sua nor
tramitação.
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Quanto à elaboração e redação deste projeto ressal-
tamos que o referido projeto encontra-se em conformi-
dade com a Lei Complementar nº 095/98.

Finalmente, observa-se que foram propostas pelo
Relator do projeto, Deputado Carlos Simões, duas emen-
das, uma modificativa e outra supressiva, a fim de aprimo-
rar o texto do projeto de lei em análise. Acerca destas,
igualmente, esta Comissão de Constituição e Justiça não
encontrou qualquer óbice legal que impeça sua aprovação.

Conclusão
Diante do acima exposto, e pela constitucionali-

dade aferida, esta Comissão de Constituição e Justiça
manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 667/07,
na forma das emendas apresentadas pelo Relator.

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUPRESSIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 667/07

Fica suprimido o inciso III, do artigo 1º, do Projeto
de Lei nº 667/07.

III - os vasilhames devem ser transparentes, de
modo a permitir a inspeção visual do conteúdo por parte
do consumidor;

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA MODIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 667/07

Fica alterado ocaputdo artigo 1º, do Projeto de Lei
nº 667/07, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Torna obrigatório aos estabelecimentos que
envasem, industrializem e comercializem águas minerais
e potáveis de mesa em vasilhames plásticos retornáveis,
no âmbito do estado do Paraná, o cumprimento do dis-
posto nesta lei observando o seguinte:

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E MERCOSUL

PROJETO DE LEI Nº 667/07

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 667/07, de autoria do Depu-
tado Alexandre Curi, que disciplina o uso de vasilhames
plásticos retornáveis utilizados no envasamento, industri-
alização e comercialização de água mineral no estado.

Após parecer favorável da Comissão de Constit
ção e Justiça, esta comissão é chamada a se manif
com relação ao mérito da matéria.

Sala das Comissões, em 13.11.07.
(aa) EDGAR BUENO - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 708/07, de auto
do Poder Executivo - Mensagem nº 046/07, que apro
abertura de crédito especial no valor de R$ 6.534.418,
ao vigente orçamento da Secretaria de Estado da Ciên
Tecnologia e Ensino Superior. PARECERES FAVORÁ
VEIS DA CCJ, CF E CO. COM EMENDAS DA CCJ.
Aprovado. (Publ. no DA nº 123/07, de 02/10/07, em
Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 708/07

P A R E C E R :

O projeto de lei em exame nesta Comissão
Constituição e Justiça, de autoria do Poder Executi
encaminhado através da Mensagem nº 046/07, obje
abertura de crédito especial de R$ 6.534.418,00 ao o
mento da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnolog
Ensino Superior para o TECPAR, decorrentes de canc
mento de dotação da própria pasta.

A dotação orçamentária para cobertura de créd
solicitado é proveniente de cancelamento de dotação
próprio orçamento da Secretaria de Ciência e Tecno
gia, segundo informa o texto da mensagem e demonst
Anexo VIII, que consta da proposta.

A providência cuja autorização foi solicitada nã
está albergada pela permissão de abertura de créditos a
onais de que trata a LDO - Lei nº 15226/06, artigo 37 e q
foi detalhada na Lei Orçamentária nº 15339/06, artigo 1

Necessária, portanto, autorização legislativa es
cífica desta Casa pois trata-se de crédito especial para
ação de duas novas atividades, não previstas
orçamento em execução.

A primeira atividade constará no orçamento d
TECPAR, entidade vinculada à Secretaria de Ciência
Tecnologia, para aplicação de recursos, através do Fu
Paraná, em Ciência e Tecnologia.

E a segunda atividade será criada na unidade or
mentária do Fundo de Saúde, vinculado à Secretária
Saúde, com aplicação de recursos, também através
Fundo Paraná, em Ciência e Tecnologia.

É o que consta na mensagem encaminhada pelo
Governador.

Por solicitação deste Relator, foram prestad
informações quanto à aplicação dos recursos e, além
outras tantas pertinentes, o parecer da PGE nº 159
que foi favorável à transferência orçamentária desde
os recursos fossem aplicados exclusivamente, no fina
amento de programas, pesquisas e desenvolvimento c
tífico e tecnológico e, por conseguinte, não em custeio
manutenção da entidade.
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Também consta, entre os documentos anexados,
informação da Coordenação de Orçamento e Programa-
ção - COP/SEPL, favorável ao solicitado repetindo a
mesma condicionante levantada pela PGE e recomen-
dando ao ordenador da despesa e subscrição de compro-
misso quanto à destinação dos recursos. Tal compromisso
está entre os documentos anexados.

Da análise procedida verificou-se a consonância da
providência solicitada em face das constituições federal e
estadual e da legislação, financeira e orçamentária. Não
obstante, a ressalva relativa à aplicação dos recursos,
levantada pela Procuradoria Geral do Estado, deverá estar
expressa em dispositivo específico no texto da lei.

Para este fim deverá o projeto sofrer emenda aditiva.
No mais, o artigo 4º do projeto não obedece à téc-

nica legislativa ditada pela Lei Complementar 095, de 25
de fevereiro de 1998, que define as normas gerais para
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituição Federal, justificando-se assim a supressão
da expressão “revogadas as disposições e contrário”, para
efeito de adequar o projeto de lei.

E, para esse fim deverá o projeto sofrer emenda
modificativa.

Em razão de todo o exposto esta comissão mani-
festa seu parecer favorável ao projeto de lei, na forma das
emendas em anexo.

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

VALDIR ROSSONI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA ADITIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 708/07

A presente emenda aditiva ao Projeto de Lei nº
708/07, oriundo de Mensagem Governamental nº 046/07,
que dispõe sobre aprovação de abertura de crédito espe-
cial de R$ 6.534.418,00 ao orçamento da SETI/TECPAR,
tem por objetivo acrescentar parágrafo único ao artigo 1º
da redação originalmente proposta, conforme redação a
seguir:

“Art. 1º...
Parágrafo Único. É vedada a utilização dos recur-

sos de que trata esta lei com despesas de custeio ou de
manutenção.”

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

VALDIR ROSSONI - Relator
Apoiamento:

01 ilegível
JUSTIFICATIVA:

A vedação objeto desta emenda é resultado da res-
salva levantada pela PGE e pela COP/SELP, no que res-
peita à aplicação dos recursos cuja transferência
orçamentária é solicitada.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA MODIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 708/07

A presente emenda modificativa ao Projeto de L
nº 708/07, oriundo de Mensagem Governamental
046/07, que dispõe sobre aprovação de abertura de
dito especial de R$ 6.534.418,00 ao orçamento da Se
taria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Supe
para o TECPAR, decorrentes de cancelamento de dota
da própria pasta, visa suprimir a expressão “revogada
disposições em contrário” de seu artigo 4º conform
redação a seguir:

“Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação”.

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

VALDIR ROSSONI - Relator
Apoiamento:

01 ilegível
JUSTIFICATIVA:

A supressão da expressão “revogadas as disp
ções em contrário”, justifica-se para efeito de adequa
projeto de lei, à técnica legislativa ditada pela Lei Com
plementar nº 095, de 25 de fevereiro de 1998, que defi
as normas gerais para elaboração, redação, alteraç
consolidação das leis, conforme determina o parágr
único do artigo 59 da Constituição Federal.

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 708/07

P A R E C E R :

De acordo com o artigo 33, parágrafo 3º do Reg
mento Interno desta Casa de Leis, dá-se o parecer
segue.

Parecer
O presente projeto de lei pretende aprovar abert

de crédito especial no valor de R$ 6.534.418,00,
vigente orçamento da Secretaria de Estado da Ciên
Tecnologia e Ensino Superior.

Cabe dizer que este projeto já foi aprovado n
Comissão de Constituição e Justiça, por respeitar
aspectos legais e constitucionais relativos ao tema.

Na justificativa do projeto existe a menção da l
estadual nº 15339/06, que autoriza essa transferên
Prosseguindo, existe disposição expressa ao se dizer
os recursos se originam de cancelamento de dotação
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ens
Superior.

Forte nesse entendimento, em nosso entendime
inexiste óbice relacionado ao aspecto financeiro q
possa obliterar o trâmite regimental da propositura. Is
porque os valores que se discutem já foram cancelad
ensejando assim a utilização dos mesmos em outros d
cionamentos, como se faz pelo presente proje
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Nenhuma espécie de impacto financeiro pode ser verifi-
cado, posto que o valor discutido já foi objeto de análise
anteriormente. Como foi aprovado, está em condições de
ser utilizado, ao passo que foi cancelado, reitera-se, pode
ser realocado para outros fins, através da aquiescência
desta Casa de Leis.

Apenas para que se reforce, não está a se desres-
peitar nenhuma norma cogente em nosso sistema, princi-
palmente a Lei de Responsabilidade Fiscal, correlata
especificamente ao tema.

Por todo o exposto, nada resta que possa obstar o
prosseguimento do presente projeto nesta Casa de Leis.

Face ao exposto é que o parecer é pela aprovação
do presente projeto.

Sala das Comissões, em 13.11.07.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 708/07

P A R E C E R :
Relatório
O projeto de lei acima epigrafado foi encaminhado

pelo Chefe do Executivo Estadual, acompanhado da
Mensagem nº 046/07, para este Legislativo, a fim de ser
apreciado e votado pelos pares desta Casa, e tem como
proposta “autorizar a abertura de crédito especial no valor
de R$ 6.534.418,00 (seis milhões, quinhentos e trinta e
quatro mil quatrocentos e dezoito reais), alterando o
vigente orçamento da Secretaria da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior.”

Os recursos de que trata este crédito especial no
valor de R$ 3.534.418,00 (três milhões, quinhentos e
trinta e quatro mil, quatrocentos e dezoito reais), será
para abertura da atividade - 2843 “Aplicação de Recursos
em Ciência e Tecnologia - Fundo Paraná - TECPAR”,
capacitar o TECPAR com instrumentos, ferramentas e
serviços metodológicos para fortalecer a Área de Ciência,
Tecnologia e Inovação, bem como conhecimentos ao
grupo técnico para atuar nesse segmento. E os recursos
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para abertura
da atividade - 2844. “Aplicação de Recursos em Ciência
e Tecnologia na Área da Saúde - Fundo Paraná -
TECPAR”, recuperar e modernizar as atividades de pro-
dução de imunobiológicos e derivados de biologia mole-
cular do TECPAR, com o propósito de melhorar a
qualidade de vida da população.

Os recursos para cobertura dos créditos serão pro-
venientes do cancelamento de dotação do próprio órgão,
conforme o anexo VIII.

A autonomia do Poder e a sua função fiscalizadora
devem ser sempre mantidas, para que o papel das Institui-
ções tenha legitimidade na consolidação do processo
democrático. Assim a definição de limites e/ou critérios
aprovados pelos instrumentos legais é a garantia de que
este Legislativo exerce com plenitude o seu papel consti-
tucional.

É o parecer.

Da Fundamentação do Parecer
A proposta ora em análise tramitou pela Comiss

de Constituição e Justiça sendo que seu relator exa
parecer favorável pela constitucionalidade e legalida
sendo aprovado por unanimidade naquela comissão.

A autorização legislativa para a abertura de créd
especial ora proposta encontra-se embasada no incis
do artigo 135 da Constituição Estadual que diz:

“Art. 135. São vedados:
V - a abertura de crédito suplementar ou especi

sem prévia autorização legislativa e sem indicação d
recursos correspondentes.”

Conclusão
Assim, chamada esta relatoria a se manifestar

projeto de lei em epígrafe, conforme preceitua o pa
grafo 4º, do artigo 33 do Regimento Interno, nosso pa
cer é favorável.

Sala das Comissões, em 06.11.07.
(aa) BETI PAVIN - Presidente

WALDYR PUGLIESI - Relator

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 727/07, de auto
do Poder Executivo - Mensagem nº 047/07, que autor
o Poder Executivo a contratar operação de créd
externo até o montante de US$ 10.000,00 (dez milhõ
de dólares norte-americanos), junto ao Banco Interam
cano de Desenvolvimento, para financiamento do P
grama de Apoio aos Arranjos Produtivos Locais n
Estado do Paraná - PRÓ APL. PARECERES FAVORÁ
VEIS DA CCJ E CF. COM EMENDA DA CCJ.(Publ.
no DA nº 128/07, de 10/10/07, em Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 727/07

P A R E C E R :
Preâmbulo
O projeto de Lei nº 727/07, de autoria do Pod

Executivo, tem por escopo autorizar o Poder Executivo
contratar operação de crédito até o montante de U
10.000.000,00 (dez milhões de dólares norte american
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, p
financiar o Programa de Apoio aos Arranjos Produtiv
Locais no estado do Paraná - Pró API.

Fundamentação - Legitimidade
Nossa Constituição Estadual em seu artigo 87, X

normatiza que:
CE Art. 87. Compete privativamente ao Governado
...
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e no

casos previstos nesta Constituição;
XIV - enviar à Assembléia Legislativa o Plano Plu

rianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e
propostas de orçamento previstos nesta Construção;

...
XIX - realizar as operações de crédito previamen

autorizadas pela Assembléia;
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Também veda, em seu artigo 135, a abertura de
crédito sem prévia autorização legislativa e sem indica-
ção dos recursos correspondentes e a vinculação de
receita de impostos, vejamos:

CE Art. 135. São vedados:
...
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão,

fundo ou despesas, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se refere os artigos 158 e
159, a destinação de recursos para manutenção e desen-
volvimento do ensino, como determinado pelo artigo
212, e a prestação de garantias às operações de crédito
por antecipação de receita, previstas no artigo 165, pará-
grafo 8º, bem assim como o disposto no parágrafo 4º do
artigo 167, todos da Constituição Federal;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes;

No mesmo sentido a Constituição Federal veda a
abertura de crédito e a vinculação de receita, exceto
quando é feita para a prestação de garantia ou contraga-
rantia à união para pagamento de débitos com a mesma,
vejamos:

CF Art. 167. São vedados:
...
IV - a vinculaçãode receitade impostos a órgão,

fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158
e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento
do ensino e para realização de atividades da administra-
ção tributária, como determinado, respectivamente, pelos
artigos 198, parágrafo 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação
de garantias às operações de crédito por antecipação de
receita, previstas no artigo 165, parágrafo 8º, bem como o
disposto no parágrafo 4º deste artigo;

...
V - a aberturade créditosuplementarou especial

semprévia autorizaçãolegislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes;

...
§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias

geradas pelos impostos a que se referem os artigos 155 e
156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e
159, I, a e b, e II,paraaprestaçãodegarantiaoucontraga-
rantiaàuniãoeparapagamentodedébitosparacomessa.

Com o projeto de lei em análise o Chefe do Execu-
tivo visa justamente iniciar o processo legislativo com o
objetivo de obter autorização legislativa para abertura de
crédito para financiar um Programa de Governo. Além
disso, a vinculação de que trata o artigo 2º do presente
projeto se trata justamente de uma contrapartida garantida
pelo parágrafo 4º do artigo constitucional supracitado, e,
portanto, encontra respaldo na Constituição Federal.

Devemos ainda observar que a Lei Federal nº
4320/64 que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
união, dos estados, dos municípios e do distrito federal,
vejamos.

Lei 4320/64
Art. 42. Os créditos suplementares e especi

serão autorizados por lei e abertos por decreto execut
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares

especiais depende da existência de recursos dispon
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição
tificada.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim de
artigo, desde que não comprometidos.

...
IV - o produto de operações de crédito autorizada

em forma que juridicamente possibilite ao poder exec
tivo realizá-las.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará
importância, a espécie do mesmo e a classificação da des
pesa, até onde for possível.

O presente projeto de lei está perfeitamente
acordo com referida lei, uma vez que visa uma autoriz
ção para contratar uma operação de crédito e indic
importância da obtenção do valor pretendido.

O projeto em tela ao determinar em seu artigo
que serão “revogadas as disposições em contrár
encontra óbice na Lei Complementar Federal 095/98, p
esta estabelece que a cláusula de revogação deverá
merar expressamente as disposições revogadas, vejam

Lei Complementar 095/98
Art. 9º A cláusula de revogação deverá enume

expressamente, as leis ou disposições legais revogad
Assim sendo, é necessária a adoção de eme

supressiva para que se retire o caráter ilegal apresen
pelo projeto de lei.

Conclusão
Em razão do exposto, apresentamos a eme

supressiva para sanar a ilegalidade apresentada pelo
jeto de lei ora analisado. Com a adoção de refer
emenda o mesmo pode ser aprovado, tendo em vis
clara constitucionalidade.

Nosso parecer é pela aprovação do presente.
Sala das Comissões, em 30.10.07.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NEREU MOURA - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUPRESSIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 727/07

Com fulcro no que autoriza os artigos 137, par
grafo 1º e 141, II, fica suprimida a parte da redação
artigo 5º do Projeto de Lei nº 727/07, que passa a te
seguinte redação:

“Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.”

Sala das Comissões, em 30.10.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NEREU MOURA - Relator
Apoiamento:

01 ilegível.
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COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 727/07

P A R E C E R :

O Poder Executivo apresentou o Projeto de Lei nº
727/07, que autoriza o Poder Executivo a contratar opera-
ção de crédito externo até o montante de US$
10.000.000,00 (dez milhões de dólares norte-america-
nos), junto ao Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento, para financiamento do Programa de Apoio aos
Arranjos Produtivos no Estado do Paraná - Pró APL.

Considerando, que este é o primeiro programa vol-
tado para o desenvolvimento de arranjos produtivos, no
Brasil, cuja participação financeira da iniciativa privada
foi aceita pelo BID;

Considerando, que o Programa de Apoio aos
Arranjos Produtivos Locais do Estado do Paraná - PRÓ-
APL, se define como principal intervenção da melhoria
de competitividade das micros, pequenas e médias
empresas, nas áreas de meio-ambiente e desenvolvimento
social; fortalecimento das governanças locais; gestão e
administração dos APLS; capacitação e assessoria
empresarial; tecnologia industrial básica e inovação tec-
nológica e empresarial; comercialização, prospecção de
mercados e exportações; e a preparação dos planos de
melhorias de competitividade;

Considerando, que essa operação de crédito está
prevista no Termo de Entendimento Técnico celebrado
entre o Governo Estadual e a Secretaria de Tesouro Naci-
onal (STN), constando do Programa de Reestruturação e
Ajuste Fiscal do Estado do Paraná para o período de 2006
a 2008, como complemento ao Contrato de Renegociação
da Dívida do Estado com a União;

E, finalmente, considerando que a União partici-
pará através do SEBRAE-PR, com o valor de US$
2.835.000,00 e outro valor idêntico, será a participação
da iniciativa privada através do Sistema FIEP, sendo o
valor total do programa US$ 16.670.000,00;

E, visto que, a CE, no seu artigo 87, diz queCom-
pete privativamente ao Governador, IV - iniciar o pro-
cesso legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição e XIX - realizar as operações de crédito
previamente autorizadas pela Assembléia;

Considerando que não vemos qualquer óbice que
possa impedir o prosseguimento do presente protejo de
lei, somos de parecer favorável à sua tramitação.

Sala das Comissões, em 14.11.07.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

LUIZ NISHIMORI - Relator

Em discussão. Em votação.
Para encaminhar, Deputado Ademar Traiano.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, apenas para fazer

aqui alguns questionamentos ao Líder do Governo com
relação a este projeto de solicitação de autorização desta
Casa, para contratação de empréstimo junto ao BID.

Entendimento que o projeto é realmente de u
alcance social, até porque já fizemos algumas consult
Federação das Indústrias. Conhecedor profundo que
da questão das APLs, até porque já tive a oportunidade
participar como empresário de recursos dessa naturez
dúvida que levanto e, talvez, o Líder do Governo posa
informar, é que não está muito claro na mensagem gov
namental para onde esses recursos serão investi
Temos conhecimento da existência de 22 APLs no est
do Paraná. Pelas informações que levantamos, apen
serão contempladas, mas o projeto do Governo tamb
não informa quais serão as 9 APLs contempladas c
esses recursos.

Por esta razão, gostaríamos de questionar o Líde
Governo para que nos dê as informações necessá
Quais foram os critérios adotados para a contemplação
apenas 9 APLs no estado? Que valores serão destina
Quais as regiões que serão beneficiadas? Quais os seg
tos de APLs que serão beneficiadas com esses recurso

Esse é o nosso questionamento para que não p
nenhuma dúvida. Não queremos questionar em colocar
dúvida o teor do projeto, até porque entendemos ser in
ressante. É uma parceria com o SEBRAE - Federação
Indústrias. Considero ser importante e fundamental par
desenvolvimento das regiões, das microrregiões do est
em diversos segmentos, quer seja na área têxtil, na áre
fábrica de móveis, enfim, nos diversos segmentos prod
vos do estado. Mas, gostaria de obter essas informaç
quais foram os critérios adotados para escolher as 9 AP
Não está bem clara aqui no projeto do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Para encaminhar, o Deputado Romanelli.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Para
Encaminhar)

Efetivamente estamos discutindo o projeto q
pretende obter recursos que somarão naturalmente
recursos orçamentários para poder promover os arra
produtivos locais nessa parceria com a FIEP e
SEBRAE.

Em relação aos questionamentos do nobre Líder
PSDB, da Liderança da Oposição, tenho a dizer
seguinte: o projeto, estamos votando a constitucion
dade do projeto. Mas me comprometo aqui, pela Lid
rança do Governo, a buscar essas informações e enqu
V. Exa. falava eu solicitei à minha assessoria que busca
as notas taquigráficas dos seus questionamentos. E
votação de 2ª discussão do mérito estaremos aqui apre
tando quais serão as APLs beneficiadas e quais são os
térios objetivos que foram acatados para poder estabel
e elencar, sabendo que temos o próprio corpo da men
gem que diz que temos identificado pelo IPARDES 1
arranjos produtivos locais no nosso estado.

Efetivamente tem que estar bem fundamenta
onde serão aplicados estes recursos. Me comprom
com V. Exa. que na 2ª discussão, se for incluído aman
trataremos até amanhã as informações requeridas
nobre Deputado Ademar Traiano.
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O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS) (Para Encaminhar)
Esse crédito que estamos autorizando o Poder Exe-

cutivo a contratar de US$ 10 milhões norte-americanos,
junto ao Banco Interamericano. Lendo o projeto, vi aqui
a parceria do SEBRAE, da FIEP, que são entidades
sérias, só relatar que vou votar a favor desse projeto, mas
o nobre Líder do Governo, também tenho essas dúvidas,
que no projeto não está claro onde será investido esse
dinheiro. Fala aqui em 9 regiões, fala que o IPARDES
que selecionou, mas não tem claro quais são os projetos
que esse dinheiro vai beneficiar, quais benefícios, quais
setores e que tipo de desenvolvimento, em termos de
geração de renda, emprego, vai estar trazendo para nosso
estado do Paraná.

Mas relatar que vamos votar a favor desse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação o projeto. Deputados que aprovam.

Aprovado!

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB) (Pela Ordem)
Apenas para tornar público a esta Casa a ausência

do nosso Líder da Oposição, Deputado Valdir Rossoni,
que não se faz presente no dia de hoje, em função do fale-
cimento da avó da sua esposa.

O SR. PROFESSOR LUIZÃO (PT) (Pela Ordem)
Aproveitar para justificar a ausência da Deputada

Luciana Rafagnin, que se encontra na região sudoeste
acompanhando uma equipe do Governo Federal que está
avaliando a implantação decampus universitário na
região.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 749/07, de autoria
do Deputado Waldyr Pugliesi, que declara de utilidade
pública a Associação Sagrada Família, com sede e foro
no município de Arapongas. PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº 135/07, de 23/10/
07, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 749/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputado

Waldyr Pugliesi, declara de utilidade pública a Associa-
ção Sagrada Família, com sede e foro no município de
Arapongas, Paraná.

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quanto à

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, por
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa impedir
a sua normal tramitação.

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 13.11.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 774/07, de autor
do Deputado Nelson Justus, que declara de utilida
pública o Lar São Vicente de Paulo - Obra Unida d
Marilândia do Sul, com sede e foro no município d
Marilândia do Sul. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
COM EMENDA DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº
140/07, de 31/10/07, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 774/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Nelson Justus, que declara de utilidade pública o Lar S
Vicente de Paulo, doravante denominado Obra Unid
com sede e foro no município de Marilândia do Sul.

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quan

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, p
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 6994/78, alter
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa imp
sua normal tramitação.

Porém, conforme previsto no respectivo Estatu
Social, o Lar São Vicente de Paulo é doravante deno
nado Obra Unida, o município de Marilândia do Sul nã
acompanha a denominação. Portanto, com fulcro
artigo 137, parágrafo 1º do Regimento Interno desta C
Legislativa, sugere-se a emenda supressiva em anex
fim de adequar o projeto de lei ao Estatuto Social
Associação que se pretende declarar de utilidade púb

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável na forma

emenda supressiva em anexo.
Sala das Comissões, em 13.11.07.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUPRESSIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 774/07

Com fulcro no que autoriza o artigo 137, parágra
1º do Regimento Interno dessa Casa de Leis, faz
necessária a apresentação da presente emenda supre
para contar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o La
São Vicente de Paulo - Obras Unida, com sede e foro
município de Marilândia do Sul.

Sala das Comissões, em 13.11.07.
(aa) DURVAL AMARAL- Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator
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Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 3402 e 3403, de

autoria do Sr. Deputado Geraldo Cartário, constante do
expediente de Sessão anterior.Aprovados.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Encaminhamos, Sr. Presidente, pela importância

dos requerimentos, encaminhamos favoravelmente os
requerimentos do Deputado Geraldo Cartário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Encerrada a discussão. Deputados que aprovam,

permaneçam como estão.Aprovado.

Requerimento nº 3409, de autoria do Sr. Deputado
Jocelito Canto, constante do expediente de Sessão ante-
rior. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 3416 e 3417, de autoria do
Sr. Deputado Marcelo Rangel, constantes do expedi-
ente de Sessão anterior.Aprovados. À Diretoria
Legislativa.

Requerimento nº 3422, de autoria do Sr. Depu-
tado Fábio Camargo, constante do expediente de Sessão
anterior.Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 3433, de autoria do Sr. Depu-
tado Ney Leprevost, constante do expediente. Em
discussão.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima Sessão, na

forma do artigo 155, do Regimento Interno.

Requerimento nº 3434, de autoria do Sr. Deputado
Luiz Accorsi, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 3445, de autoria da Sra.
Deputada Rosane Ferreira, constante do expediente.
Aprovado.

Requerimento nº 3436, de autoria do Sr. Deputado
Jocelito Canto, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 3437, de autoria do Sr. Depu-
tado Jocelito Canto, constante do expediente. Em
discussão.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima Sessão,

forma do artigo 155, do Regimento Interno.

Requerimento nº 3438, de autoria do Sr. Deputa
Artagão Júnior, constante do expediente. Em discussã

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima Sessão,

forma do artigo 155, do Regimento Interno.

Requerimento nº 3440, de autoria do Sr. Deputa
Reni Pereira, constante do expediente. Em discussão

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima Sessão,

forma do artigo 155, do Regimento Interno.

Requerimentos nºs 3441 a 3443, de autoria do
Deputado Ney Leprevost, constante do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Antes de encerrarmos a presente Sessão, lem
mos que por proposição da Deputada Luciana Rafagn
amanhã, das 9h às 12h, Audiência Pública a respeito
Casa Familiar Rural.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão, marcando outra para quarta-feira,
21, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 626 e 767/07

3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 424 e 700/0

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 432, 667, 70
727, 749 e 774/07.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 334, 425, 6
e 697/07.

Levanta-se a Sessão
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Ato

ATO DO PRESIDENTE Nº 017/07

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 34 do Regimento Interno,

D E C L A R A :

Constituída a Comissão Especial de Reforma
Constituição, composta pelos Deputados Caíto Quinta
Francisco Bührer, Pedro Ivo, Plauto Miró e Ney Lepr
vost, para opinar sobre a Proposição nº 092/07, de aut
de Luiz Eduardo Cheida, que acresce parágrafo e inc
ao artigo 207, da Constituição do Estado, garantindo
preservação integral da Serra do Mar.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
(a) NELSON JUSTUS

Presidente

✒✖✎✑✑✎✐✗ ✍ ✥❄❉▼❏❒❁✚ ✪❏▲❅❁■❉ ✡❍❁❒❁●✏✦❁▼❉❍❁ ✲❏❏▲


	S U M Á R I O
	DIÁRIO Nº 150
	137ª SESSÃO ORDINÁRIA
	DIÁRIO Nº 150
	137ª SESSÃO ORDINÁRIA

	1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
	16ª LEGISLATURA
	ATA DA 137ª SESSÃO ORDINÁRIA
	REALIZADA EM
	20 DE NOVEMBRO DE 2007
	Mesa Executiva:
	Presenças:
	Abertura da Sessão:
	Expediente:
	Ofício

	OFÍCIO S/N
	(a) PÉRICLES DE MELLO
	Proposta de Emenda Constitucional

	PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(aa) ELTON WELTER
	LUCIANA RAFAGNIN
	Indicações

	INDICAÇÃO LEGISLATIVA N˚ 366/07
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) CAÍTO QUINTANA
	INDICAÇÃO N˚ 367/07
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	LUIZ ACCORSI
	INDICAÇÃO N˚ 368/07
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) DOBRANDINO DA SILVA
	Requerimentos

	REQUERIMENTO N˚ 3436
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) JOCELITO CANTO
	REQUERIMENTO N˚ 3437
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) JOCELITO CANTO
	REQUERIMENTO N˚ 3445
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) ROSANE FERREIRA
	REQUERIMENTO N˚ 3438
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) ARTAGÃO JÚNIOR
	REQUERIMENTO Nº 3434
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) LUIZ ACCORSI
	REQUERIMENTO Nº 3441
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) NEY LEPREVOST
	REQUERIMENTO Nº 3442
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) NEY LEPREVOST
	REQUERIMENTO Nº 3443
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) NEY LEPREVOST
	REQUERIMENTO Nº 3433
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) NEY LEPREVOST
	REQUERIMENTO Nº 3440
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) RENI PEREIRA
	Projetos de Lei

	PROJETO DE LEI Nº 820/07
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) WALDYR PUGLIESI
	PROJETO DE LEI Nº 821/07
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) STEPHANES JÚNIOR
	PROJETO DE LEI Nº 822/07
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Sessões, em 20.11.07.
	(a) STEPHANES JÚNIOR
	Pequeno Expediente:
	Deputado Jocelito Canto (PTB)
	Deputado Professor Luizão (PT)
	Grande Expediente:
	Deputado Douglas Fabrício (PPS)
	Horário das Lideranças:
	Liderança do Bloco PSB/PR/PRB/PV: Deputado Ribas Carli Filho (PSB)
	Liderança do PT: Deputado Professor Luizão
	Ordem do Dia:
	Leitura do Expediente
	Discussão/Votação
	2ª Discussão
	ITEM 01
	ITEM 02
	ITEM 03
	ITEM 04

	1ª Discussão
	ITEM 05


	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 432/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	DUÍLIO GENARI - Relator
	ITEM 06

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 667/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	CARLOS SIMÕES - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 667/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	CARLOS SIMÕES - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 667/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	CARLOS SIMÕES - Relator
	COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E MERCOSUL PROJETO DE LEI Nº 667/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) EDGAR BUENO - Presidente
	RENI PEREIRA - Relator
	ITEM 07

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA PROJETO DE LEI Nº 708/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	VALDIR ROSSONI - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 708/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	VALDIR ROSSONI - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 708/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	VALDIR ROSSONI - Relator
	COMISSÃO DE FINANÇAS
	PROJETO DE LEI Nº 708/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
	RENI PEREIRA - Relator
	COMISSÃO DE ORÇAMENTO
	PROJETO DE LEI Nº 708/07
	Sala das Comissões, em 06.11.07.
	(aa) BETI PAVIN - Presidente
	WALDYR PUGLIESI - Relator
	ITEM 08

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA PROJETO DE LEI Nº 727/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	NEREU MOURA - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	EMENDA SUPRESSIVA AO
	PROJETO DE LEI Nº 727/07
	Sala das Comissões, em 30.10.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	NEREU MOURA - Relator
	COMISSÃO DE FINANÇAS
	PROJETO DE LEI Nº 727/07
	Sala das Comissões, em 14.11.07.
	(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
	LUIZ NISHIMORI - Relator
	ITEM 09

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 749/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	DUÍLIO GENARI - Relator
	ITEM 10

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 774/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
	DUÍLIO GENARI - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	EMENDA SUPRESSIVA AO
	PROJETO DE LEI Nº 774/07
	Sala das Comissões, em 13.11.07.
	(aa) DURVAL AMARAL- Presidente
	DUÍLIO GENARI - Relator
	Requerimentos
	Encerramento da Sessão:

	ORDEM DO DIA:
	Publicações:
	Presidência
	Ato

	ATO DO PRESIDENTE Nº 017/07
	Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.11.07.
	(a) NELSON JUSTUS
	Presidente
	26.11.07 - Editora: Joseani Amaral/Fatima Roos

